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Conselho de Saúde de Ivaté-PR             
Convite
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde, têm a honra de convida-lo para 
participar da  Reunião do CMS de 2017, que será realizada nesta quarta-feira do dia 13 de Dezembro de 2017 às 
09:00 horas da manhã na sala Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Ivaté,localizada na  Rua Mandaguari, 
2205. 
Sua participação é muito importante.
 Pauta:
- Encerramento das atividades no ano 2017.
Pedro Napolitano Dias
Presidente do CMS 
RUA MANDAGUARI Nº2205/ CNPJ : 09245506/0001-35  / CEP:87525-000
FONE: (44) 3673-1280 /Email: conselhosaude@ivate.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO nº 028/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de confecção para fornecimento de uniformes para os servidores 
públicos municipais, como jaleco, camisetas, calças, coletes, calçados, luvas, bonés, bolsas e camisas, destinado a 
Diversas Secretarias Municipais, conforme descrição detalhada no anexo I-A do edital. POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a quantidade dos itens do lote 01, da ata de registro de preço, passando o valor Contratual para 
R$ 73.869,00 (Setenta e três mil oitocentos e sessenta e nove reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 
12.919,00 (doze mil, novecentos e dezenove reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 29/11/2017, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 126/2017
Processo Licitatório n° 174/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de utensílios doméstico do tipo Assadeira, Saladeiras, Copos, 
Jarras, Tigelas, Lasanheiras e outros, destinado ao CRAS – Centro de Referencia da Assistência Social, do Município 
de Alto Paraíso, conforme descrição e especificação detalhada no anexo I deste edital, onde deverão ser entregues 
no local especificado pela Secretaria Solicitante, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 21 – Dezembro - 2017
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 13 de Dezembro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
4º	 Gustavo Henrique Veloso dos Santos
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 907/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Alto 
Piquiri no período de 26 de dezembro de 2017 a 02 de janeiro de 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
Considerando o final do ano civil e o fechamento de balanço do exercício financeiro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica decretado recesso, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Alto Piquiri, no período de 26 de dezembro de 2017 a 02 de janeiro de 
2018, com exceção dos serviços essenciais que, pela sua natureza, não poderão sofrer interrupções.
Art. 2°. Consideram-se serviços essenciais os (Serviços Funerários, Varrição, Coleta de Lixo e Pronto Socorro do 
Centro de Saúde Walter Lamônica dos Santos) que funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação seguirá o 
calendário escolar.
Parágrafo Único. No funcionamento dos serviços essenciais poderá haver escala de trabalho desde que resguardado 
número suficiente de servidores, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a não 
sofrerem solução de continuidade.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 01 (um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezesseis). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso XIII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, Objetivando à  Contratação de empresa de assessoria técnica para realização de processo 
seletivo para o provimento de cargos pertencentes à administração pública municipal direta e indireta, diante da 
necessidade premente de contratação de pessoal.. NO VALOR TOTAL DE R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos). com 
a empresa: A INSTITUTO FIP, inscrito no CNPJ sob nº. 27.007.373/0001-40, com sede na Rua SINOP, 751 – Centro 
- na cidade de Iporã, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do 
Secretário– 03.001.0412.2000022.006000.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Altônia, 06 de dezembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 083/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
APARECIDO PIORNEDO – CPF: 300.743.809-82
 OBJETO:   CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, no seguinte item:
•          Imóvel registrado na Matricula de n.º 9.911 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado do Paraná
 VALOR TOTAL: R$126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
APARECIDO PIORNEDO – CPF: 300.743.809-82
06/12/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006
Ao Contrato Administrativo Nº 51/2016, firmado em 18 de março de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TST), COM 
GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, 
CURITIBA, TIBAJI, PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE SERÃO 
ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS POR MEIO DO CONVÊNIO 05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
Alteração: inclusão de dotação orçamentária
Data da assinatura deste Termo: 30/11/2017
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda
Luiz Gabriel De Souza

CÂMARA municipal DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
RESOLUÇÃO N.º 005/2017
Súmula: Aprova o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da Câmara do Município de Brasilândia do Sul, 
para o exercício financeiro de 2018, dando outras providências.
Art. 1º. Fica aprovado, nos termos do Artigo 8º e 13 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, para o Exercício Financeiro de 2018, 
de acordo com o Anexo I desta Resolução. 
Parágrafo Único - Para os efeitos desta Resolução e de sua aplicação legal, é adotada a seguinte definição:
I – RT – Recursos do Tesouro (Descentralizados).
Art. 2º. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso poderá ser reprogramado durante o exercício financeiro 
de 2018, através de Resolução do Poder Legislativo, levando em conta o comportamento da execução orçamentária 
do Município, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para o exercício.
Art. 3º. A Diretoria Financeira da Câmara do Município de Brasilândia do Sul, na forma da legislação em vigor, 
estabelecerá o Quadro de Desdobramento da Despesa Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento 
dos Elementos de Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, 
obedecendo à composição das dotações e serem movimentadas.
Art. 4º. Os atos que vierem alterar os valores consignados nas dotações da Câmara Municipal relativo ao exercício 
de 2018, com base na legislação vigente, especificarão os códigos e descrição das dotações e respectiva fonte de 
recursos, para fins de cumprimento do cronograma estabelecido pela presente Resolução.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2018.
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Dezembro do 2017.
Uilson José dos Santos
Presidente	 Valdecir Andrade da Silva
Primeiro Secretário

Em Reais

MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO TOTAL

DESPESAS
CORRENTES

Pessoal e Enc.Sociais(RT) 74.716,70 74.716,66 74.716,66 74.716,66 74.716,66 74.716,66 448.300,00
Outras Desp.Correntes(RT) 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 175.500,00

DESPESAS DE
CAPITAL

Investimentos(RT) 2.916,70 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 17.500,00
Amortiz. da Dívida(RT) 33,33 33,33 33,33 33,33 33,33 33,35 200,00

SUBTOTAL 106.916,73 106.916,65 106.916,65 106.916,65 106.916,65 106.916,67 641.500,00

MESES JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DESPESAS
CORRENTES

Pessoal e Enc.Sociais(RT) 74.716,70 74.716,66 74.716,66 74.716,66 74.716,66 74.716,66 448.300,00
Outras Desp.CorrentesRT 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 175.500,00

DESPESAS DE
CAPITAL

Investimentos(RT) 2.916,70 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 17.500,00
Amortiz. da Dívida(RT) 33,33 33,33 33,33 33,33 33,33 33,35 200,00

SUBTOTAL 106.916,73 106.916,65 106.916,65 106.916,65 106.916,65 106.916,67 641.500,00

TOTAL DO ÓRGÃO 213.833,46 213.833,30 213.833,30 213.833,30 213.833,30 213.833,34 1.283.000,00

103.966,70

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - FIXAÇÃO MENSAL DA DESPESA
EXERCÍCIO DE 2018

103.966,70 103.966,66 103.966,66 103.966,66 103.966,66 103.966,66

2.949,99 2.949,99 2.949,99 2.949,99

623.800,00

2.950,01

103.966,66 103.966,66 103.966,66

                              CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                              Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1.517 – Fone/Fax (44)3654-1218 
                               B R A S I L Â N D I A   D O   S U L      -        ESTADO DO PARANÁ

Anexo I da Resolução nº 005/2017

17.700,00

103.966,66 103.966,66 623.800,00

2.950,03

2.949,99 2.950,01 17.700,002.950,03 2.949,99 2.949,99 2.949,99

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 061/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 061/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* PARDINHO & SOUSA REPARAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA ME, situada na Av. Brasil, 774, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 02.950.593/0001-82, neste ato representado por seu representante legal, PAULO SERGIO 
DOS SANTOS PARDINHO portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 59701207 -SSP/SSPPR, inscrito (a) no 
CPF/MF sob n.º 019.259.089-84 residente e domiciliado (a) à Av. Brasil, 774, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
GENUÍNOS/ ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE A FROTA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
Item	 Descrição	 Unid.	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
1	 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E /OU CORRETIVA - COTA 25% EXCLUSIVA ME, 
EPP, MEI	 Unid	 1,00	 R$ 13.930,420	 R$13.930,42	 Pardinho & Souza
2	 PEÇAS E ACESSORIOS - COTA 25% EXCLUSIVA ME, EPP, MEI	 Unid	 1,00	
R$ 21.573,890	 R$21.573,89	 Audatex
1	 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA - COTA 75% MERCADO 
GERAL.	 Unid	 1,00	 R$ 41.791,270	 R$41.791,27	 Pardinho & Souza
2	 PEÇAS E ACESSÓRIOS - COTA 75% MERCADO GERAL.	 Unid	 1,00	 R $ 
64.721,670	 R$64.721,67	 Audatex
Valor do Contrato: R$142.017,25 (cento e quarenta e dois mil e dezessete reais e vinte e cinco centavos)
VALOR:  R$142.017,25 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL E DEZESSETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 06 de Dezembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 145/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 87/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MC MEDICALL PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELLI – ME.OBJETO: Compra de câmara fria, 
para as salas de vacina e farmácia, da Secretaria Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 45/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FONTE	  VALOR 
Aparelhos, equipamento, utensilios	 05.02.103011500.2.022	 449052080000	 845 R$ 56.005,00
R$ 21.430,00 (vinte e um mil e quatrocentos  e trinta reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MC MEDICALL PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELLI – ME .
Data: 28 de Novembro de 2017.
EXTRATO DO CONTRATO N.° 146/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 87/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
.OBJETO: Compra de câmara fria, para as salas de vacina e farmácia, da Secretaria Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 45/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FONTE	  VALOR 
Aparelhos, equipamento, utensilios	 05.02.103011500.2.022	 449052080000	 845 R$ 56.005,00
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA .
Data: 28 de Novembro de 2017.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 201/2017, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZALDO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o disposto no inciso IV, § 1º, artigo 24 da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, Lei 
Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007 e Lei Municipal n.º 595, de 17 de março de 2010,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB, nos termos da legislação pertinente, com os seguintes representantes:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITULAR: GILBERTO BARBOSA – CPF: 602.213.809-49
SUPLENTE: BRUNO JESUS PORTILHO – CPF: 066.370.929-67
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF: 639.783.269-49
SUPLENTE: LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF: 997.472.869-04
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
TITULAR: LUCIMAR GOMES BRANDÃO – CPF: 606.764.009-06
SUPLENTE: ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS – CPF: 038.731.099-13
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
TITULAR: LUCILENE DUARTE EUZEBIO SCATAMBURLO – CPF: 997.513.999-04
SUPLENTE: CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU – CPF: 732.179.219-68
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
TITULAR: ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL - CPF: 062.770.339-99
SUPLENTE: GILVANE ALVES – CPF: 018.481.879-63
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: ROSEMARY BARBOSA DO N. CAPELATTI – CPF: 045.749.329-10
SUPLENTE: MARIA EDNA DOS SANTOS C. GALVÃO – CPF: 865.853.801-00
TITULAR: ELTON BRUNO CUSTODIO – CPF: 046.070.089-82
SUPLENTE: ISABEL PINHEIRO RIBEIRO – CPF: 019.106.919-17
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: TANIA REGINA CAMILO PAOEAGUA – CPF: 747.552.509-00
SUPLENTE: ROSELI APARECIDA SERIGIOLI – CPF: 016.893.519-85
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
TITULAR: ANDREIA MARIA DA SILVA – CPF: 050.538.759-01
SUPLENTE: ADRIANA CREMONEZI OLMO – CPF: 787.459.189-53
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: CLEMENCIA P. DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 057.269.879-85
SUPLENTE: JOSIAS DE OLIVEIRA MIGUEL – CPF: 706.304.619-53
TITULAR: SOLANGE ANGÈLICA DA SILVA – CPF: 060.987.059-92
SUPLENTE: APARECIDA C. DO CARMO VIEIRA PEREIRA – CPF: 760.832.339-68
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro será sem ônus para o Município, e considerado de relevante interesse público.
Art. 3º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007.
Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 911/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 75/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/17, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 75/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresas para aquisição de materiais, Locação de horas maquinas e adubo orgânico no âmbito Municipal, da 
Microbacia denominada Microbacia do Rio Jacaré, código Otto nº 843232841, ações de controle e combate da erosão 
do solo agrícola, com recursos provenientes do Convênio nº 092/2017 do Programa de Gestão de Solo e Água em 
Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, e o Município de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, conforme especificado no termo de referência constante no Anexo I do presente edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
J. MARCHI - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS - ME R$ 86.636,00     oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 910/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 76/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/17, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 76/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição de um 
Caminhão Basculante NOVO ( 0 Km) para atender a Secretaria de Meio Ambiente em atendimento ao convênio nº cv 
0557/16 entre a FUNASA e o Município de Alto Piquiri PR, conforme descrição no Anexo I do edital,.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA. R$ 252.000,00     duzentos e cinquenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 909/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 5/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 144/2017 de 29/03/17, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 5/2017, que tem por objeto a (o) RECAPE EM 
TST NAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R$ 829.535,74    
oitocentos e vinte e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO.
TOMADA DE PREÇO N.º: 004/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR
CONTRATADA: MAXIPRINT EDITORA LTDA
VIGÊNCIA: 07/11/2013 a 31/12/2018.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MAXIPRINT 
EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.190.796/0001-21, com sede na Rua Gibraltar, n°368, Bloco 2, 
Santo Amaro, CEP 04755-070, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por seus diretores: 
GUILHERME FIGUEIREDO MAIA LUZ, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
26.746.413-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob n.º 277.661.048-30, e DANIEL CORDEIRO AMARAL, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 4172313 DGPC-GO, inscrito no CPF/
MF sob nº 999.496.871-87, ambos residente e domiciliado na Cidade  de São Paulo, Estado do Paraná, com endereço 
comercial na Av. Nações Unidas, 7221, 1º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, doravante denominada CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de continuação com o sistema 
Pedagógico de Ensino o Sistema Pedagógico de Ensino, representado por material didático para a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, composto por conjuntos impressos e específicos de Cadernos Educacionais para o Aluno, 
Material Complementar, Caderno do Professor, Assessoria e Acompanhamento Pedagógico e Portal de Educação 
na Internet, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 112/2013, 
que vem acordar sobre a vigência contratual, estendendo-se o período até a data de 31 de Dezembro de 2018. 
No mais, reitera – se as demais cláusulas contratuais previstas no contrato principal.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor, que depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
GUILHERME FIGUEIREDO MAIA LUZ 
Representante Legal
Contratado
DANIEL AMARAL CORDEIRO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

ATO ADMINISTRATIVO N° 49/2017

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, da
Resolução nº 14/2016 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, crédito Adicional Suplementar do valor
de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), para reforço da seguinte dotação:

0300 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
03.003.10.302.0003.2.007 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
3.3.90.39 (60) Outros Serviços de Terceiros – pessoa Jurídica R$ 47.000,00
TOTAL R$ 47.000,00

Art.  2º.  Como recurso,  para  cobertura do Crédito  aberto,
será utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
03.003.10.302.0003.2.007 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
3.1.90.11 (50) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 24.000,00
4.4.90.52 (64) Equipamentos e Material Permanente R$ 23.000,00
TOTAL R$ 47.000,00

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato
entrará em vigor a partir desta data.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 20 (vinte) de novembro de 2017.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Presidente

ATO ADMINISTRATIVO N° 50/2017

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, da
Resolução nº 14/2016 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, crédito Adicional Suplementar do valor
de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), para reforço da seguinte dotação:

0300 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
03.003.10.302.0003.2.010 AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE – FONTE 31327
3.3.90.93 (78) Indenizações e Restituições R$ 106.000,00
TOTAL R$ 106.000,00

Art.  2º.  Como recurso,  para  cobertura do Crédito  aberto,
será utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
03.003.10.302.0003.2.007 AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE – FONTE 31327
4.4.90.52 (79) Equipamentos e Material Permanente R$ 106.000,00
TOTAL R$ 106.000,00

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato
entrará em vigor a partir desta data.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 06 (seis) de dezembro de 2017.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.1076/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (DUAS) diárias + 30%  para custos de hospedagem e 
alimentação, nos dias 07 de dezembro á 11 de dezembro de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que 
será cumprida na SEDU, na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos Deputados Estaduais e na Casa Civil 
em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na SEDU, na Assembleia Legislativa do Paraná com diversos Deputados Estaduais e na 
Casa Civil em Curitiba-PR.
PERÍODO
07/12/2017 Á 11/12/2017	 QT. DIÁRIAS
 02 (DUAS) Diárias + 30%	 VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 435/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 120/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 
de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 185/2017, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos 
produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), destinados a manutenção 
Iluminação Pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos - UGEM. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
ELETROLED COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA - EPP        R$: 89.900,00 Oitenta e nove mil e novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 28 de novembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 437/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 122/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 187/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa habilitada para prestar serviços Técnicos em Radiologia destinados ao atendimento a PECO 
- Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM UNIRAD LTDA ME        R$: 66.000,00 Sessenta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 28 de novembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/2017 – FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
O Secretário Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos do Município de Douradina – PR, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto no artigo 115 do Código de Posturas Municipal – Lei Complementar n° 25 de 21 
de dezembro de 2009 e artigo 1º da Lei nº  961 de 30 de Junho de 2011, NOTIFICA os proprietários dos lotes abaixo 
indicados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste edital,promovama limpeza 
do imóvel, sob pena de imposição de multa variável entre 03 (três) e 30 (trinta) UFM – Unidade Fiscal do Município,. 
Não sendo executada a roçada ou a limpeza no prazo estipulado, a Prefeitura Municipal executará os serviços e 
lançará o débito ao proprietário ou imobiliária, no valor correspondente a R$ 1,00 (um real) por m² (metro quadrado) do 
terreno em caso de roçada mecânica; 3 (três) UFM’s (Unidade Fiscal Municipal) por viagem de caminhão ou trator, no 
caso de recolhimento de entulhos dos terrenos vazios e, em caso de necessidade de operação com pá carregadeira, 
o valor cobrado será de 4 UFM’s (Unidade Fiscal Municipal) a hora máquina do serviço, devendo o proprietário e/ou 
imobiliária ser notificado do lançamento, para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do parágrafo 3° do 
artigo 2° da Lei nº  961 de 30 de Junho de 2011.
1 – Lote: 03– Quadra: 12– Loteamento: Parque Ana Laura – Rua: Gazin
2 – Lote: 05 – Quadra: 12 – Loteamento: Parque Ana Laura – Rua: Castelini
Douradina  - PR, 04 de dezembro de 2017.
Pedro Mozer
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa física LEONI LUCIA 
DAL-PRÁ, para a Contratação em Razão do Preço, para a Contratação de profissional especializado em projetos 
de drenagem como responsável técnicos para a elaboração de parecer técnico (laudo técnico) de análise de 2(dois) 
projetos de drenagem urbanos dos Loteamentos Residencial Parque Ana Laura e Parque Agostinho a fim de dar 
garantia à perfeita destinação na coleta das águas pluviais sem prejuízo ao Município de Douradina-Pr, no valor de 
R$3.745,00(três mil setecentos e quarenta e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 06 de dezembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso I, a favor da pessoa física LEONI LUCIA DAL-PRÁ, inscrita no CPF nº. 491.960.069-
00, para a Contratação em Razão do Preço, para a Contratação de profissional especializado em projetos de 
drenagem como responsável técnicos para a elaboração de parecer técnico (laudo técnico) de análise de 2(dois) 
projetos de drenagem urbanos dos Loteamentos Residencial Parque Ana Laura e Parque Agostinho a fim de dar 
garantia à perfeita destinação na coleta das águas pluviais sem prejuízo ao Município de Douradina-Pr, no valor de 
R$3.745,00(três mil setecentos e quarenta e cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se. Douradina-PR, 06 de dezembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
DECRETO DE RATIFICAÇÃO Nº. 185/2017
Súmula: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo nº 74/2017 – Inexigibilidade nº 
04/2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e considerando o parecer exarado 
pela assessoria jurídica,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação no Processo de Inexigibilidade 
de Licitação, a favor da empresa J. G. DE BRITTO EVENTOS SOCIAIS ME, CNPJ nº 82.284.381/0001-42, no valor de 
R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), para prestação de servivços de show artístico nesta cidade de Esperança Nova, no 
dia 20 de dezembro de 2017, com a Banda Metrópole em comemoração ao Aniversário da Cidade.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Esperança Nova - PR, 06 (seis) de dezembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.222/2017
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial 
nº. 081/2017, em favor das empresas: ALFREDO PROKOP E CIA LTDA que tem como objeto 
a aquisição de utensílios de cozinha e recipientes plásticos para atender as necessidades das 
instituições de ensino do município de Ivaté conforme descrições contidas no edital e seus anexos, 
com vigência até dia 31/12/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE  ALTO PIQUIRI -PR

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 12/2017
Sumula: Aprovação do Plano de Ação; Termo de Adesão  decorrentes do aceite ao 
Incentivo à Pessoa com Deficiência; Aprovação do recebimento do valor 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD”.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições 
que lhe Confere a Lei nº 401 de 28 de Setembro de 2017, que Dispõe sobre a Política 
Pública de Assistência Social do Município de Alto Piquiri e dá outras providências, 
considerando a deliberação em reunião extraordinária deste conselho no dia  06 
Dezembro de 2017 as 13:30 horas na sala de reunião da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Resolução Ad Referendum nº 005/2017 – CEAS/PR 
- Estabelece o “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD”, para aprimoramento das 
ações, programas, projetos e serviços da rede socioassistencial, voltados a crianças 
e adolescentes com deficiência;
Art. 2º Aprovar Termo de Adesão ao aceite ao Incentivo à Pessoa com Deficiência;
Art. 3º  Aprovar o recebimento do valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais). Para estabelecer o “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD”, para 
aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede socioassistencial, 
voltados a crianças e adolescentes com deficiência.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 06 de Dezembro de 2017.
Rosilene Aparcida Torcheti
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 131/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 077/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  243/2017 DE 09 de novembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: SCHREINER INDUSTRIA E COMERCIO DE RESFRIADORES DE LEITE 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.250.636/0001-45, neste ato representada pelo 
Sr. Bruno Schreiner, portador  do RG nº 32884474 e do CPF nº. 453.617.469-91, 
residente  na cidade de Missal, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
077/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RESFRIADORES DE LEITE, CONF. 
CONTRATO DE REPASSE 1025553-72 DO CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 04	 Resfriadores de leite á granel, com capacidade para 
400 litros cada unidade, de 04 ordenhas, parede externa, interna, tampa efundo em 
aço inoxidável AISI 304.fundo do resfriador em declive sistema de medição através 
de régua numerada, pés de alumínio contendo regulagem, caixa de comando elétrico 
com acionamento automático e manual,  componentes em aço inoxidável com 5 
anos de garantia  os demais itens com 1 ano de garantia e isolamento térmico em 
poliuretano injetado de alta densidade instalado com espessura mínima de 55 mm 
e para raio e estabilizador de energia e Serviços e garantias montagem no local , 
incluindo haste e fiação elétrica até  a tomada. Assistência Técnica no Local.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 077/2017, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SCHREINER INDUSTRIA E COMERCIO 
DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA e de R$ 23.960,00 (vinte e três mil novecentos 
e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 11 de novembro 
de 2017  e término em 10 de março de 2018, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº077/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 (trinta) dias,  no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
43	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	 20	 11	
  	 2	  64	 Apoio ao Pequeno Produtor	
44905234000	 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE
Altônia-PR., 11 de novembro de 2017
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ATA DO CREDENCIAMENTO / CHAMAMENTO PÚBLICO 

004 / 2017. 

 

Aos seis dias do mês de Novembro de dois mil e Dezessete, junto a Prefeitura Municipal 

de Altônia - Pr, reuniram-se membros da comissão permanente de Licitação, para 

averiguação de documentos exigidos para credenciamento de empresas interessadas a 

se credenciarem no CHAMAMENTO/PÚBLICO 004 / 2017 - PMA, conforme publicação, 

que visa contratação de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 

SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2017. A comissão após análise dos documentos devidos para habilitação 

decidiu por HABILITAR á proponente CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA,  por 

atender ao exigido no Edital. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 

lavrada a presente Ata, que depois de lida foi assinada por todos os presentes.    

 

 

Presidente Comissão de Licitação.  

 

 

 

Membro da Comissão de Licitação. 

 

 

 

Membro da Comissão de Licitação.  
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

032 / 2017. 
 

CREDENCIAMENTO: 004 / 2017. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR. 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826 

CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná. 

EMPRESA: CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA CNPJ 19.780.217/0001-90 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS 

EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO 

DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39. 

EMBASAMENTO LEGAL: 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

 

Altônia – Pr, 06 de Novembro de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 

8666/1993, e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor 

abaixo especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 

de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 004 / 2017. 

 

PRESTADORES DE SERVIÇOS  
CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA. 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ                     CNPJ: 19.780.217/0001-90 
. 

.  

Altônia – PR, 06 de Novembro de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 001/2017
ADITIVO 04 AO CONTRATO 005/2013 CELEBRADO EM 08/07/2013, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, E 
COMO CONTRATADA A EMPRESA INGA DIGITAL LTDA. 
Pelo presente TERMO ADITIVO A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
235 inscrita no CNPJ sob o n.º 01.612.521/0001-62, neste ato representado pelo 
Presidente, Sr. José Marcos Bicudo, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Nelson Pereira Bicudo, 260 portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.390.618-15, e do 
CPF n.º 835.017.979-15, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, e a  
EMPRESA INGÁ DIGITAL LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, sito à AV. CERRO 
AZUL, 864, , em MARINGÁ inscrita no CNPJ Nº 14.376.039/0001-12, representada 
pelo Sr. PAULO CÉZAR CARDOSO, inscrito no CPF nº 847.146.119-68. doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, ajustam e acordam entre si o presente 
ADITIVO Nº 04 ao contrato de nº 005/2013, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a Clausula Terceira do contrato nº 005/2013: 
Do Valor: O Valor das parcelas mensais será reajustada em 6,58 (seis vírgula 
cinqüenta e oito) por cento com base no índice INPC, passando as parcelas de 
R$ 314,99 (trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos) para R$ 335,26 
(trezentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos)  referente a manutenção 
técnica e hospedagem do WEB SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA PARANÁ.
CLAUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 005/2013 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.
Esperança Nova - PR, 23 de junho de 2017.
José Marcos Bicudo                Paulo Torquato dos Santos Presidente da Câmara               
Sócio-Administrador
   Contratante	 Contratado
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 310/2017
SÚMULA: Concede a servidora Maria Jose de Souza Pacique Alencar avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora Maria Jose de Souza Pacique Alencar, casada, 
portadora da CI/RG nº 6.543.749 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, 
com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 13, 
constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 311/2017   
SÚMULA: Concede a servidora Fabiana da Silva Prandini Tanjoni avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora Fabiana da Silva Prandini Tanjoni, casada, portadora da 
CI/RG nº 10.126.982-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 
avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base 
no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 13, constante 
no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 312/2017   
SÚMULA: Concede ao servidor Gilberto Coelho de Carvalho avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao servidor Gilberto Coelho de Carvalho, casado, portador da CI/
RG nº 5.930.415-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 
avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base 
no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 13, constante 
no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 313/2017   
SÚMULA: Concede ao servidor Jair Cardoso dos Santos avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao servidor Jair Cardoso dos Santos, solteiro, portador da CI/RG 
nº 9.251.443-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço 
de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no 
artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 13, constante no 
anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 314/2017   
SÚMULA: Concede a servidora Maria Aparecida de Souza avanço de uma referência 
a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora Maria Aparecida de Souza, casada, portadora da CI/
RG nº 5.796.326-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 
avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base 
no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 12, constante 
no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 315/2017   
SÚMULA: Concede a servidora Maria Inês de Souza Braga Sodeiro avanço de uma 
referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora Maria Inês de Souza Braga Sodeiro, casada, portadora 
da CI/RG nº 4.961.925-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com 
base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 13, 
constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 316/2017   
SÚMULA: Concede ao servidor Reginaldo Ianqui avanço de uma referência a título de 
Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
04/12/2017 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao servidor Reginaldo Ianqui, casado, portador da CI/RG nº 
7.099.434-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, o avanço de 
uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 
19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 53, constante no anexo 
I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017
Ref. REUNIÃO DO CONDEMA (CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE
Registrado no memorando on-line sob o nº 2017002465
O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Guaíra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(CONDEMA) nos termos do Decreto municipal nº 192/2017 de 19/05/2017, a 
comparecer na sala de reuniões do Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
conforme programa:
Data: 07 de dezembro de 2017 (quinta-feira);
Horário: 09h00min (pontualmente); 
Pauta da reunião:
1 - Situação atual aterro sanitário/investimentos
2 - Associação de catadores/sede e barracão Eco Ponto (pneus)
3  - Coleta Seletiva
4 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
5 - Tema Livre.
Guaíra – Paraná, em 05 de dezembro de 2017.
SINOMAR MARIA NETO
Presidente do CONDEMA e Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
DECRETO DE RATIFICAÇÃO Nº. 186/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do 
Processo Licitatório nº. 73/2017, Dispensa de Licitação nº. 09/2017 e dá outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação - Dispensa de licitação do Município de Esperança Nova, referente à 
Locação de um imóvel comercial, localizado na Avenida Walter de Castro Cunha, 
nº 67, Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, a 
qual tem como Proprietária a Sra. Terezinha Marli Bergonzini, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 3.172.254-4-SSP-PR e do CPF/MF 759.850.719-87residente 
e domiciliada na cidade de Alto Paraíso-PR, para uso da empresa BENTO DE 
OLIVEIRA CARVALHO NETO – REPRESENTAÇÕES – ME, inscrita no CNPJ/MF 
nº 28.731.436/0001-70.
FAVORECIDO	 VALOR R$
TEREZINHA MARLI BERGONZINI, CPF Nº 759.850.719-87.	  R$ 10.560,00 (dez mil 
quinhentos e sessenta reais) – 12 (doze) parcelas de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 06 (seis) 
dias do mês de dezembro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 415/2017
Data: 06.12.2017
Ementa: concede Licença Especial aos servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
os memorandos sob os nºs 2017003353 e 2017003907,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo mencionadas, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome /Cargo	 RG Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Edson José de Carvalho / Servente de Limpeza	 3.558.047-6 SESP/PR	 2000/2005	 19.12.2017 a 18.03.2018
Horts Kluge /Médico	 1.045.383 SESP/PR	 2007/2012	 02.01.2018 a 01.04.2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2017
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.419/2017
DATA: 06/12/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANGELOS & CASTILHO LTDA - ME, o 
processo de Inexigibilidade n.º 015/2017.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Inexigibilidade n.º 015/2017 
em favor da empresa ANGELOS & CASTILHO LTDA - ME, cujo objeto trata da 
contratação de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo com a dupla 
Marcus e Dalto, no dia 31 de Dezembro de 2.017, em razão das comemorações ao 
réveillon da cidade de Icaraíma-Pr, com fornecimento de som, palco e iluminação, 
tudo de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.417/2017
DATA: 06/12/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS - ME, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 079/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 079/2017 em favor da ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS - ME, 
cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de arbitragem objetivando a realização de eventos esportivos a serem realizados 
pelo departamento de esportes do município de Icaraíma, tudo conforme termo de 
referência anexo ao edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA N.º335/2017				  
DATA: 05/12/2017
SÚMULA: Exonerar a Sra. Karina Giselli Pimenta Jorge do cargo de Procurador 
Jurídico a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a Sra. Karina Giselli Pimenta Jorge, RG. 7.239.249-3  
CPF. 033.807.669-76, ocupante do cargo de Procurador Jurídico - Concurso Público 
003/11, nomeado conf. Port.119/12, do Departamento de Assessoria Jurídica desta 
prefeitura, a partir de 05/12/2017.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º– Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A. 

CONTRATO: Nº 118 / 2017. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia. 

CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 

PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS 

REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 

2017. 

TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE: 

 

032 / 2017. 

VALOR CONTRATO 

DE ATÉ R$ 

72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

NUMERO DOTAÇÃO 

ORÇAMÉNÁRIA 

06.002.103020006.2.034.3390.39. 

DATA E 

ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Altônia – Pr,  06 de Novembro de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 

8666/1993, e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor 

abaixo especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 

de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 004 / 2017. 

 

PRESTADORES DE SERVIÇOS  
CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA. 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ                     CNPJ: 19.780.217/0001-90 
. 

.  

Altônia – PR, 06 de Novembro de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.223/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação 058/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 058/2017, 
em favor empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, que tem como objeto 
aquisição de 30 (trinta) dicionários de língua portuguesa para a escola municipal 
professor Walter Bergman, com vigência até 31 de Dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 034/2017
Republicado por incorreção
REF.: PREGÃO: 075/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE NOVEMBRO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVS LTDA - ME
CNPJ: 09.151.179/0001-52
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 39.550,00 (TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 037/2017
REF.: PREGÃO: 076/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE NOVEMBRO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PAPIROS – MOVEIS E ELETROS – EIRELI - ME
CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESCOLAR E DE ESCRITÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 24.200,00 (VINTE QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 038/2017
REF.: PREGÃO: 076/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE NOVEMBRO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 09.205.792/0001-05
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESCOLAR E DE ESCRITÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 97.470,00 (NOVENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E 
SETENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.420/2017
DATA: 06/12/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da AVECAM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 080/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 080/2017 em favor da AVECAM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
cujo objeto é a aquisição de um caminhão, zero quilômetro, ano modelo no mínimo 
2017, equipado com um coletor compactador de resíduos sólidos, de acordo com o 
convênio FUNASA nº 0184/2016 e termo de Referencia anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO 
para fins de loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL a ser 
implantado NO LOTE 15-L-2-A, DA SUBD. DO LOTE 15-L-2, DA SUBD. DO LOTE 
15-L, GLEBA 12 JABORANDY, EXPANSÃO URBANA, localizado na cidade de 
UMUARAMA-PR. VALIDADE 27-06-2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 106/2017.
Objeto: Contratação de Empresas Para Fornecimento de Pneus, novos, 1ª linha, 
certificados pelo INMETRO.
Edital disponível: No Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena - PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1029, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: /12/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: /12/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 06 de dezembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO Nº 160/2017 DE 05/12/2017
Dispõe sobre a programação financeira do Município de Nova Olímpia para o 
exercício de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 
101/2000 - LRF
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para 
o exercício financeiro de 2018 em cumprimento ao disposto nos artigos acima 
mencionados da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, - LRF. 
Art. 2º -  De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas 
no orçamento anual, aprovado pela Lei Municipal nº 1357/2017 serão desdobradas 
em metas bimestrais na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 3º - Só será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução 
da despesa de cada órgão, desde que fique assegurado o recurso para cobrir as 
despesas excedentes.
§ 1º - Os restos a pagar, far–se-ão, parte dos limites fixados no presente decreto.
§ 2º - Fica vedado o empenho de despesa para as unidades administrativas/
orçamentárias que ultrapassarem o limite estabelecido enquanto permanecer a 
situação.
Art. 4º - Os créditos adicionais (suplementar e especial) a serem abertos neste 
exercício, bem como os créditos especiais por ventura reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos orçamentários e 
financeiros correspondentes.
Art. 5º - Com objetivo de adequar a programação financeira para o corrente 
exercício, poderão ser ajustados os cronogramas constantes dos anexos integrantes 
deste decreto, de forma a compatibilizar as despesas com a receita efetivamente 
arrecadada em casa período.
Art. 6º - Os convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
obrigatoriamente indicarão as fontes de recursos para a sua execução.
Art. 7º - Serão adotadas medidas que visem a diminuição das inadimplências nos 
pagamentos dos tributos municipais, bem como, o controle sobre a evolução do saldo 
da dívida ativa.
Art. 8º - A Administração Municipal, não medirá esforços para o fiel cumprimento 
do disposto pela LRF, buscando o equilíbrio financeiro e orçamentário durante a 
execução do orçamento anual, entre os ingressos e egressos operacionalizados no 
exercício.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 05 de 
dezembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL

 
Extrato de Contrato 018/2017 
Termo de Dispensa 012/2017 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA – CNPJ/MF sob n° 09.115.828/0001-60. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, 
SEGUIDA DA ELABORAÇÃO DE PLANTA GEORREFERENCIADA NO SISTEMA SAD 69, DAS 
QUADRAS E LOTES DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR. 

Valor: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 

Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente seis 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, somente para execução dos serviços 
contratados, hipótese que não haverá reajuste no valor do contrato. 

São Jorge do Patrocínio, 06 de Dezembro de 2017. 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal

Estado do Parana
PORTARIA Nº 529/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº62/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 62/2.017 PMP, objetivando a contratação 
de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais elétricos para 
manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos nas instalações 
elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, conforme quantitativos 
e especificações constantes no anexo I., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
HAGAP INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA	 58.024,45
ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA	111.496,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de 
dezembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2017
PREGÃO Nº 41/2017
PROCESSO Nº 60/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos 
leves pertencentes à Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa:
ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 05553979986 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
22.625.444/0001-55, com sede na RUA PROF. VALDETE KOVALSKI DE ARAÚJO, 863, na cidade de SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR, neste ato representada pelo Sr. Sr. Antonio Fernandes Silva Zanett,, portador do RG nº 
9.345.024-8/SSP-PR e do CPF/MF nº. 055.539.799-86, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote	 Item	 Quant	 Descrição dos Itens	 Valor (R$) Unitário	 Valor (R$) Total
1	 1	 39	 SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL (EVAPORADOR E CONDENSADOR), COM RETIRADA, 
DESMONTAGEM PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado  split, de 9000 a 12.000 btu´s, os produtos utilizados ficarão por conta da 
contratada 	 167,24	 6.522,36
1	 2	 18	 SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL (EVAPORADOR E CONDENSADOR), COM RETIRADA, 
DESMONTAGEM PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado  split, de 18.000 a 24.000 btu´s, os produtos utilizados ficarão por conta da 
contratada 	 109,10	 1.963,80
1	 3	 6	 SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL (EVAPORADOR E CONDENSADOR), COM RETIRADA, 
DESMONTAGEM PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado  split, de 55.000 btu´s, os produtos utilizados ficarão por conta da contratada 	
171,05	 1.026,30
1	 4	 13	 SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL  COM RETIRADA,
DESMONTAGEM PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado de janela, os produtos utilizados ficarão por conta da contratada.	
101,35	 1.317,55
1	 5	 3	 Serviço de Limpeza de cortina de ar 	 101,98	 305,94
1	 6	 20	 Serviço de carga de gás em ar condicionado de 9.000 a 12.000 btu´s	 81,95	
1.639.00
1	 7	 10	 Serviço de carga de gás em ar condicionado de 18.000 a 24.000 btu´s	 96,00	
960,00
1	 8	 4	 Serviço de carga de gás em ar condicionado de 55.000 btu´s	 171,08	
684,32
1	 9	 10	 Serviço de troca de capacitor	 62,61	 626,10
1	 10	 12	 Serviço de troca de placa dor ar condicionado 	 100,00	 1.200,00
1	 11	 10	 Serviço de troca do sensor da temperatura do ar condicionado	 80,00	
800,00
1	 12	 10	 Serviço de troca do capacitor motor ventilador de placa evaporadora	 45,18	
451,80
1	 13	 5	 Serviço de troca do motor de ventilador do condensador do ar condicionado	105,21	
526,05
1	 14	 5	 Serviço de troca do Motor turbina do ventilador do evaporador 	 110,40	
552,00
1	 15	 5	 Serviço de troca da Turbina Radial de Ar Condicionado de 9.000 a 12.000 btu´s	 62,35	
311,75
1	 16	 5	 Serviço de troca daTurbina Radial de Ar Condicionado de 18.000 a 24.000 btu´s,	 93,59	
467,65
1	 17	 10	 Capacitor de 25 a 60 MFUS	 31,63	 316,30
1	 18	 5	 Placa de Ar Condicionado de 9.000 a 12.000 btus´s,	 109,09	 545,45
1	 19	 5	 Placa de Ar Condicionado de 18.000 a 24.000 btus´s	 75,82	 379,10
1	 20	 2	 Placa de Ar Condicionado de 55.000 btu´s	 194,29	 388,58
1	 21	 10	 Sensor de temperatura de ar condicionado	 70,00	 700,00
1	 22	 5	 Capacitor motor ventilador de placa evaporadora	 31,63	 158,15
1	 23	 5	 Motor de Ventilador do condensador	 91,00	 455,00
1	 24	 5	 Motor turbina do ventilador do evaporador 	 91,00	 455,00
1	 25	 5	 Turbina Radial de Ar Condicionado de 9.000 a 12.000 btu´s	 39,27	 196,35
1	 26	 5	 Turbina Radial de Ar Condicionado de 18.000 a 24.000 btu´s,	 74,23	
371,15
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste Pregão é o Registro de preços para aquisição eventual de peças e manutenção de aparelhos de ar 
condicionado para os setores da administração do Município de Esperança Nova, com quantidades estimadas e 
especificações constantes do ANEXOI (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 41/2017 e Processo nº 
60/2017, que integram este instrumento. Total dos preços registrados: R$ 23.320,00 (vinte e três mil trezentos e vinte reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1.	 A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2.	 O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01	 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc.
5.02	 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1.	 Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas.
5.2.2.	 A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1.	 Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1.	 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova -PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.	 Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente do licitante, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2.	 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1.	 Da Contratada:
9.1.1.	 Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.2.	 Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.3.	 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.4.	 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega, além de arcar com todos os tributos e encargos de órgãos 
ao qual esta contratada deve estar registrada, como conselhos de classe entre outros.
9.1.5.	 Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2.	 Do Contratante:
9.2.1.	 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2.	 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3.	 Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.	 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1	 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.	Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.	Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.	Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.	Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.	Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2	 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem	 como desta Ata.
11.2.1.	assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.	Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.	Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2.	 O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3.	 As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4.	 A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5.	 Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6.	 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1.	 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2.	 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3.	 A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4.	 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5.	 A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6.	 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 05 (cinco) de dezembro de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 05553979986
ANTONIO FERNANDES ZANETT
TESTEMUNHAS:
NOME	 NOME
RG	 RG
CPF	 CPF
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 256/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 33.514,78 (trinta e três 
mil quinhentos e quatorze reais e setenta e oito centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.)	 ORG.	UN.	FUNCIONAL	 ATIV.	 FR	 NAT.	  VALOR 
REPASSES A CONSÓRCIO DE SAÚDE	 05	 02	 10302.1500	 2026	 496	 337170	 33.514,78
TOTAL	 33.514,78
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no ano anterior para a fonte 496 – MAC media complexidade no valor de R$ 30.170,74,e também da redução 
parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.)	 ORG.	UN.	FUNCIONAL	 ATIV.	 FR	 NAT.	 VALOR
SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA	 05	 02	 10301.1500	 2026	 496	 339039	 3.344,04
TOTAL	 3.344,04
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 416/2017
Data: 06.12.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2009001089, 2017000304, 2017000978,  2017001737, 2017002804, 2017002960, 
2017004134, 2017004171, 2017004279, 2017004362, 2017004345, 2017004376, 2017004377, 2017004406, 
2017004419, 2017004422, 2017004428, 2017004439, 2017004451, 2017004459, 2017004460, 2017004461,  
2017004473 2017004474, 2017004478, 2017004479, 2017004496, 2017004509, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Ana Paula do Carmo da Silva	 10.728.675-6 SESP/PR	 2016/2017	 02.01.2018 a 31.01.2018
Celso Matinez	 4.080.809-4 SESP/PR	 2016/2016	 03.01.2018 a 01.02.2018
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos	 4.649.594-2 SESP/PR	 2016/2017	 02.01.2018 a 31.01.2018
Cleyton Sampaio Barbosa	 14.723.213-6 SESP/PR	 2016/2017	 08.01.2018 a 06.02.2017
Dorival Moreira	 6.455.143-4 SESP/PR	 2016/2017	 03.01.2018 a 01.02.2018
Elisangela Esposito Lopeira Moreira	 8.276.314-7 SESP/PR	 2016/2017	 02.01.2018 a 31.01.2018
Fernando Oyama	 5.715.391-1 SESP/PR	 2016/2017	 08.01.2018 a 22.01.2018
Francisco Rosa Filho	 8.000.951-8 SESP/PR	 2016/2017	 28.12.2017 a 26.01.2018
Franz Jambersi	 3.639.326-2 SESP/PR	 2015/2016	 27.12.2017 a 14.01.2018
Glaci Vieira	 1.950.193 SESP/PR	 2016/2017	 02.01.2018 a 31.01.2018
Isabel Miranda Pereira	 6.209.912-7 SESP/PR	 2016/2017	 08.01.2018 a 06.02.2018
Ivo Jardim da Costa	 4.428.759-5 SESP/PR	 2015/2016	 02.01.2018 a 31.01.2018
José Gonçalves Dias Neto	 6.090.540-1 SESP/PR	 2015/2016	 03.01.2018 a 22.01.2018
Junia Zucoloto Thomazini	 949.600 SESP/MS	 2015/2016	 08.01.2018 a 27.01.2018
Lucilia Witzke	 4.819.899-6 SESP/PR	 2016/2017	 02.01.2018 a 16.01.2018
Luiz Carlos Gomes	 3.165.590-0 SESP/PR	 2016/2017	 19.12.2017 a 07.01.2018
Luiz José Bezerra da Costa	 9.384.000-3 SESP/PR	 2015/2016	 26.12.2017 a 24.01.2018
Mara Gisele dos Santos Bueno	 7.581.946-3 SESP/PR	 2015/2016
		  2016/2017	 08.01.2018 a 22.01.2018
			   23.01.2018 a 06.02.2018
Marcelo Celestrino	 8.634.714-8 SESP/PR	 2014/2014
2015/2015	 20.12.2017 a 30.12.2017
31.12.2017 a 20.01.2018
Marcelo Luis Capatti	 8.993.928-3 SESP/PR	 2016/2017	 03.01.2018 a 01.02.2018
Marcia Liz Paludo	 5.374.190-8 SESP/PR	 2016/2017	 26.12.2017 a 09.01.2018
Maria Iraci da Silva Baptista 	 13.216.902-0 SESP/PR	 2015/2016	 08.01.2018 a 27.01.2018
Mauricio Simões da Silva	 4.924.346-4 SESP/PR	 2015/2016	 02.01.2018 a 16.01.2018
Paulo Cesar Pascoal de Souza	 2.245.204-5 SESP/PR	 2016/2017	 11.12.2017 a 09.01.2018
Roseli Borges	 8.916.726-4 SESP/PR	 2015/2016	 18.12.2017 a 16.01.2018
Sidinei José de Carvalho	 6.943.540-8 SESP/PR	 2015/2016	 03.01.2018 a 01.02.2018
Silvana Marines Porto	 5.626.040-4 SESP/PR	 2016/2016	 03.01.2018 a 12.01.2018
Simone do Carmo Santana Galdino	 7.092.091-3 SESP/PR	 2016/2017	 02.01.2018 a 31.01.2018
Simone Maria Severiano	 9.556.876-9 SESP/PR	 2015/2016	 04.12.2017 a 02.01.2018
Tatiele Evangelista Camphorst Mariano	 10.259.511-4 SESP/PR	 2016/2017	
02.01.2018 a 31.01.2018
Valeria de Oliveira	 1.211.340 SESP/MS	 2015/2016	 08.01.2018 a 27.01.2018
Wilson Martins de Souza	 3.471.753-2 SESP/PR	 2016/2017	 03.01.2018 a 01.02.2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.412/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 9.571,74 (Nove mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00	 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.016	 MANUTENÇÃO DOS ROYALTIES – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL
3.3.90.30.00.00	 128	 MATERIAL DE CONSUMO	 9.571,74
FONTE	 504	 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIARIAS.	 9.571,74
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
504	 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIARIAS.	 9.571,74
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.413/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 2.963,60 (dois mil novecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
06.00	 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.016	 MANUTENÇÃO DOS ROYALTIES – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL
3.3.90.30.00.00	 128	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.983,60
FONTE	 504	 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIARIAS.	 2.963,60
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00	 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.016	 MANUTENÇÃO DOS ROYALTIES – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL
3.3.90.39.00.00	 129	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	
2.983,60
FONTE	 504	 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIARIAS.	 2.963,60
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.416/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas Lei Especial nº 
1.431 de 01 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do 
Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 299.219,00 (Duzentos e noventa e nove mil duzentos e dezenove 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13.00	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.20.2.155	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00	 1921	 Equipamento e Material Permanente	 299.219,00
FONTE	 557 CONVENIO FUNASA Nº 0184/2016 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 299.219,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
557	 CONVENIO FUNASA Nº 0184/2016 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO	 299.219,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.418/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas Lei Especial nº 
1.430 de 01 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do 
Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 260.0000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07.00	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA
4.4.90.52.00	 1817	 Equipamento e Material Permanente	 260.000,00
Fonte de Recurso	 351	 ATENÇÃO PRIMARIA DE SAUDE – APSUS	 260.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
351	 ATENÇÃO PRIMARIA DE SAUDE – APSUS	 260.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA  
MUNICIPAL DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES  
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

Fornecedor: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 27.821.705/0001-26 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 

AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12000BTUS, CICLO FRIO, 
TENSÃO DE OPERAÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, CONTROLE  REMOTO E PILHAS INCLUSAS, 
CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA INMETRO - 

ELGIN 4 R$ 1.230,00 R$ 4.920,00 

4 

AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 24000BTUS, CICLO FRIO, 
TENSÃO DE OPERAÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, CONTROLE  REMOTO E PILHAS INCLUSAS, 
CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA INMETRO - 

ELGIN 1 R$ 2.490,00 R$ 2.490,00 

6 

AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT PISO/TETO , 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 36000BTUS, 
CICLO FRIO, TENSÃO DE OPERAÇÃO 220V, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, CONTROLE  REMOTO E PILHAS 
INCLUSAS,  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTI 

ELGIN 6 R$ 4.000,00 R$ 24.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
Fornecedor: PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 23.936.600/0002-42 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9000BTUS, CICLO FRIO, 
TENSÃO DE OPERAÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, CONTROLE  REMOTO E PILHAS INCLUSAS, 
CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA INMETRO - 

ELGIN 8 R$ 1.099,00 R$ 8.792,00 

3 

AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 18000BTUS, CICLO FRIO, 
TENSÃO DE OPERAÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, CONTROLE  REMOTO E PILHAS INCLUSAS, 
CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA INMETRO - 

AGRATTO 5 R$ 1.795,00 R$ 8.975,00 

 
Fornecedor: ALFREDO PROKOP E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.138.572/0001-31 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 

AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT PISO/TETO , 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 30000BTUS, 
CICLO FRIO, TENSÃO DE OPERAÇÃO 220V, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, CONTROLE  REMOTO E PILHAS 
INCLUSAS,  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTI 

ELGIN 9 R$ 4.065,00 R$ 36.585,00 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 
CONDIÇÕES:  

1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2. A execução do objeto será parcelada conforme a necessidade/solicitação do município. 
3. O prazo de entrega dos produtos será de 03 (três) dias úteis, contadas a partir da requisição do município. 
4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 03 (três) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

5. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável pela solicitação. 
6. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
7. Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis. 
8. Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 079/2017 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

 

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR,  S/Nº  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de YOSHIKO MORI, japonesa, 
casada, doméstica, residente em Cruzeiro do Oeste-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 069/070 do livro nº 0200-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 26/07/2017, consoante 
faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras nº 01, da Quadra nº 189, situada no Jardim da Luz, 
desta Cidade e Comarca, com área de 525,00 m2, na Praça XV de Novembro 3415. 
Confrontações: Ao Norte: Confronta com parte do lote urbano nº 22, na distância de 
17,50 metros; Ao Leste: Confronta com a Rua Prudentópolis,m na distância de 30,00 
metros; Ao Sul: Confronta com a Avenida Brasil (Praça XV de Novembro), na 
distância de 17,50 metros; Ao Oeste: Confronta com o lote urbano nº 02, na distância de 
30,00 metros. Imóvel objeto da Transcrição sob nº 437 do livro 3 de Transcrição das 
Transmissões do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 01 de dezembro de 2017. 

 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente 
 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA
C.G.C 77.454.635/0001-93 INSC.ESTADUAL-ISENTO
AV. PORTUGAL, 4979 – FONE  (0XX44) 3622.4737 – CEP 87.504.530
UMUARAMA		  -		  PARANÁ
EDITAL
O CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA no uso de suas atribuições, 
faz pública a chamada de seus associados para apresentação de REGISTRO DE 
CHAPAS dos candidatos à Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, para 
o biênio 2.018/2.019,  para “ELEIÇÕES” que realizar-se-a no dia 17 de dezembro de 
2.017, das 09:00 às 16:00 hs, em nossa sede social.
O Registro das chapas deverão ser efetivadas até o dia 09 de dezembro de 2.017  
às 16:00 hs, mediante requerimento assinado por extenso e as designações dos 
cargos pleitados.
Esperando o bom andamento dos trabalhos eleitorais, antecipadamente, 
agradecemos a participação de todos os associados.
Umuarama-Pr., 05  de dezembro de 2.017
Atenciosamente
Dimas Ramos Castilho
Presidente 

	

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 018/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: SABARÁ QUIMICOS E INGREDIENTES S/A
OBJETO: Aquisição de material químico do tipo: Ortopolifosfato de Sódio (Cloropast 6040), para uso no tratamento de 
água do Sistema de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.485,00 (Três mil quatrocentos e oitenta cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 05 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
LEI N.º 1360 de 06 de dezembro de 2017
Dispõe sobre a concessão de cesta de natal aos servidores públicos municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma cesta de Natal a cada servidor da Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná.
§ 1º - Na Administração Direta, a concessão autorizada no caput deste artigo beneficiará inativos e pensionistas, 
estagiários, contratados administrativamente e aposentados beneficiários do Fundo de Reserva para Complementação 
de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de Nova Olímpia - Pr.
§ 2º - O valor máximo a ser despendido com a aquisição das cestas natalinas será de R$. 36.628,00 (trinta e seis mil, 
seiscentos e vinte e oito reais). 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 06 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA 
Inexigibilidade n.º021/2017
Perobal, 06 de dezembro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 021/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Municipal de Administração, para a contratação direta SIDNEI 
APARECIDO DE FRANÇA 01941051995 – Banda New Line, que tem por  objetivo a realização de show artístico  em 
Praça Pública no dia 31 de dezembro de 2017, como parte integrante  das comemorações alusivas a festividade da 
Virado de Ano 2017/2018 no Município de Perobal. 
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA                                    
Secretário de Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº021/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contração direta de SIDNEI APARECIDO DE FRANÇA 01941051995 – Banda New 
Line, que tem por objetivo a realização de show artístico  em Praça Pública no dia 31 de dezembro de 2017, como 
parte integrante  das comemorações alusivas a festividade da Virado de Ano 2017/2018 no Município de Perobal, 
tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 06 de dezembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
LEI Nº919
De 06 de dezembro de 2017
 ALTERA A LEI Nº. 890/2017(LDO EXERCICIO 2018)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
lei municipal:
Art. 1º. Fica autorizado a alteração dos anexos da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) para o exercício de 2018.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de  dezembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 01 de dezembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 29/11/2017  a 01/12/2017
DATA			   RECURSO		  VALOR
29/11/2017		  SIMPLES NACIONAL 		  R$-            5,12
29/11/2017		  FUNDEB			   R$-   22.657,32
30/11/2017		  FPM			   R$- 176.703,84
30/11/2017		  ICMS DESONERAÇÃO		  R$-     8.111,64
30/11/2017		  ITR			   R$-          82,02
30/11/2017		  FUNDEB			   R$-   12.303,08
30/11/2017		  SIMPLES NACIONAL		  R$-          10,28
01/12/2017		  SIMPLES NACIONAL		  R$-          55,48
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 05 de dezembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 02/12/2017  a 05/12/2017
DATA			   RECURSO		  VALOR
04/12/2017		  SIMPLES NACIONAL		  R$-      785,75
05/12/2017		  ICMS			   R$- 96.650,02
05/12/2017		  FUNDEB			   R$-   2.953,41
05/12/2017		  SIMP. NACIONAL		  R$-        10,00
05/12//2017		  VIG. SANITARIA		  R$-      207,15
05/12/2017		  HPP			   R$-   9.393,69
05/12//2017		  TRANSP. ESC. FEDERAL		  R$-   3.411,39
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 164/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LAUDELINO 
GUIDO, inscrita no CNPJ nº 76.982.990/0001-72, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 491, Centro, CEP – 87.555-
000 no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LAUDELINO 
GUIDO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.025.747-6/SSP-PR, e do CPF/MF Nº. 172.584.139-87, residente 
e domiciliado à Avenida Carlos Spanhol, 491, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato de Compra e Prestação 
de Serviço nº 164/2017 referente ao Pregão nº 56/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 122, data da 
homologação da licitação 05/06/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO - ELÉTRICA E PEÇAS 
PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado dos itens abaixo em razão da 
necessidade do objeto contratado, conforme tabela:

LOTE	 ITEM	 QUANT	 UND	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	
QUANT. ADIT.	 VALOR ADITIVADO (25%)
1	 2	 HR	 200,00	 SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA EM VEICULOS DA 
MARCA FORD	 24,64	 50	 1.232,00
4	 2	 HR	 200,00	 SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA EM VEICULOS DA 
MARCA FIAT	24,36	 50	 1.218,00
6	 2	 HR	 100,00	 SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA EM VEICULOS DA 
MARCA IVECO	 24,36	 25	 609,00
14	 2	 HR	 400,00	 SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA EM VEICULOS DA 
MARCA MERCEDES BENZ	 24,36	 100	 2.436,00
		  TOTAL:			   5.495,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 89.480,00	R$ 5.495,00	 R$ 94.975,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2017

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 84/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial 
nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na 
modalidade Pregão nº 84/2017, Processo Administrativo nº 133/2017, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS NATALINAS PARA O 
MUNICÍPIO, o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
117676 - C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13
R$ 57.687,50 (cinqüenta e sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele 
incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito 
da homologação deste procedimento licitatório
Terra Roxa, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 100/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A. MANZOTTI 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José da Rocha, 203, Jardim Alto da Boa Vista, 
CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, neste ato representada pela Sra. IRACI ALENCAR MANZOTTI, 
casada, portadora do RG. nº 4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 749.912.2198-00, residente e domiciliado à 
Rua José Hermínio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 100/2017 referente ao Pregão nº 27/2017, Tipo 
Menor Preço – Unitário, Processo n° 79, data da homologação da licitação 24/03/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROJETOS SOCIOASSISTÊNCIAIS DESENVOLVIDOS 
PELA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal do valor contratado dos itens abaixo em razão da necessidade do objeto, 
conforme tabela:

LOTE	 ITEM	 UNID	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 VL/UNIT	 QUANT. ADIT.	
VALOR ADITIVADO (25%)
1	 46	 UND	 300,00	 GUARDANAPOS 100% ALGODÃO, ESTAMPADO, 40X65CM	 3,79	
75	 284,25
1	 47	 UND	 100,00	 GUARDANAPOS PARA BORDAR 100% ALGODÃO	 7,47	 25	
186,75
1	 91	 UND	 100,00	 TECIDO PARA BORDAR XADREZ 100% ALGODÃO 1,50 M DE LARGURA	
24,59	 25	 614,75
1	 92	 UND	 100,00	 TECIDO PARA GUARDANAPOS 1005 ALGODÃO 0,80 CM DE LARGURA	6,64	
25	 166,00
1	 100	 UND	 50,00	 TOALHA COM CAPUZ 100% ALGODÃO	 15,34	 12	
184,08
1	 102	 UND	 200,00	 TOALHA DE ROSTO ESTAMPADA 100% ALGODÃO	 9,56	 50	
478,00
1	 103	 UND	 50,00	 TOALHA DE ROSTO PARA BORDAR 100% ALGODÃO	 8,86	 12	
106,32
				    TOTAL:			   2.020,15
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 8.129,00	 R$ 2.020,15	 R$ 10.149,15
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2017

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 93/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ROMERO 
& BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, nº 513-A, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
328.788.349-68, residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 513, centro, CEP- 87.555-000, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 93/2017 referente ao  Pregão nº 
23/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 74, data da homologação da licitação 23/03/17, cujo objeto é:  
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Redimensionamento do Contrato
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades dos itens contratados, em razão da necessidade dos mesmos, 
conforme tabela abaixo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	
VL. TOTAL
4	 20	 APONTADOR DE PLÁSTICO C/ LÂMINA  EM AÇO INOXIDÁVEL, QUANTIDADE 
DE FUROS 1, COM DEPÓSITO	 3,66	 3	 10,98
5	 100	 ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO 25cm X 36,5 cm	 2,27	 15	 34,05
6	 80	 ARQUIVO MORTO GIGANTE EM PAPELÃO	 4,54	 12	 54,48
7	 8	 BALDE PLÁSTICO 15 LITROS	 26,28	 1	 26,28
9	 20	 BORRACHA MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE 
SUPERFÍCIE  PARA QUALQUER  GRADUAÇÃO DE GRAFITE, COR BRANCA Nº 20	0,63	 3	 1,89
10	 20	 BORRACHA MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE 
SUPERFÍCIE  PARA QUALQUER  GRADUAÇÃO DE GRAFITE, NA COR BRANCA Nº 60	 0,36	 3	 1,08
18	 20	 CANETA ESFEROGRAFICA BICO FINO	 1,04	 3	 3,12
19	 100	 CANETA ESFEROGRAFICA SEXTAVADA COM ORIFICIO LATERAL, TAMPA 
VENTILADA, PONTA ESFERA DE TUNGSTENIO MEDIA 1,0MM. AZUL, PRETA, VERM	 0,75	 15	 11,25
20	 20	 CANETA ESFEROGRAFICA SUPER GRIP 1.0	 5,60	 3	 16,80
21	 20	 CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0	 5,77	 3	 17,31
22	 50	 CANETA MARCA TEXTO VARIAS CORES	 1,76	 7	 12,32
23	 20	 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO A4 TRANSPARENTE	 0,69	 3	 2,07
24	 10	 CARTOLINA AMERICANA MEDINDO APROXIMADAMENTE 48X66CM 
DIVERSAS CORES	 1,33	 1	 1,33
25	 10	 CARTOLINA COMUM DIVERSAS CORES	 0,78	 1	 0,78
26	 10	 CD-R, DISCO COMPACTO, CAPACIDADE CD ROM 700, TEMPO DURAÇÃO 80, 
TIPO GRAVÁVEL/CDR VELOCIDADE GRAVAÇÃO 52 X MÍDIA HIGH-QUALITY	 1,33	 1	 1,33
27	 30	 CLIPS Nº 2/0  E 3 CX COM 500 GRS	 9,40	 4	 37,60
28	 30	 CLIPS Nº 4/0 CX COM 500GRS	 9,40	 4	 37,60
29	 30	 CLIPS Nº 6/0 CX COM 500GRS	 9,40	 4	 37,60
30	 30	 COLA EM BASTÃO C/ 10g	 3,59	 4	 14,36
31	 30	 COLA ESCOLAR LIQ 110 GRS	 4,26	 4	 17,04
32	 30	 COLHER PLASTICA PARA REFEIÇÃO PCT COM 50 UND	 4,26	 4	
17,04
33	 10	 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA INODORO, SECAGEM RÁPIDA E 
ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: VEICULO AGUOSO, DISPERSANTES E DIÓXIDO DE TITÂNIO, FRASCO COM 18 ML. 
S/SELO DO INMETRO. CX C 12 UNID	 24,90	1	 24,90
35	 20	 ELASTICO PARA DINHEIRO EM LATEX AMARELO PCT COM 500G	 13,30	
3	 39,90
36	 10	 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 12MM PACOTE COM 100 UND	15,90	 1	
15,90
37	 30	 ESTILETE ESTREITO	 1,44	 4	 5,76
38	 30	 EXTRATOR DE GRAMPO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIO ESPÁTULA.	2,37	
4	 9,48
39	 60	 FITA ADESIVA TRANSP. 48MMX100MT	 7,02	 9	 63,18
40	 10	 FITA ADESIVA 12 X 40 MM PCT COM 20 ROLOS	 22,20	 1	 22,20
41	 50	 FITA ADESIVA CREPE 18MMX50M	 3,48	 7	 24,36
43	 20	 GRAMPEADOR CAPACIDADE DE ATÉ 25 FOLHAS - GRAMPOS 26/6	 29,20	
3	 87,60
44	 100	 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 CAIXA COM 5.000 GRAMPOS 
COBREADOS POSTERIORMENTE EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO	 5,42	 15	 81,30
45	 50	 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 CAIXA COM 1.000 GRAMPOS 
GALZANIZADO POSTERIORMENTE EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO	 13,00	 7	 91,00
47	 20	 LIVRO ATA, CAPA PRETA, VERTICAL COM 100 FOLHAS-CAPA: PAPELÃO 700G/
M2-CAPA EM PAPEL PLASTIFICADO  COM CERTIFICADO ISSO 9001	 11,15	 3	 33,45
48	 10	 LIVRO PONTO COM 100 FOLHAS FORMATO 215X315 MM- 4 ASSINATURAS-
CAPA: PAPELÃO 700G/M2-REVESTIDO EM PAPEL PLASTIFICADO DE 90 G/M2-FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFF-SET 63 G/M2-FORMATO 205X300 MM, POSTERIORMENTE EMBALADO EM PLÁSTICO OU EM CAIXA DE 
PAPELÃO, COM CERTIFICADO ISSO 9001, COM SELO CERFLOR	 22,50	 1	 22,50
49	 30	 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 104 PAGINAS FORMATO 
154X216 MM-CAPA PAPELÃO 700 G/M2-REVESTIDO EM PAPEL PLASTIFICADO DE 90 G/M2 FOLHAS 
INTERNAS: PAPEL OFF-SET 63 G/M2- FORMATO 205X300MM, POSTERIORMENTE EMBALADO EM PLÁSTICO 
OU EM CAIXA DE PAPELÃO COM CERTIFICADO ISSO 9001 COM SELO CERFLOR.	 10,40	 4	 41,60
50	 10	 LIXEIRA COM TAMPA 14 LT	 21,60	 1	 21,60
51	 10	 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 10,5 L	 25,60	 1	 25,60
52	 20	 PALITOS DE MADEIRA/BAMBU COM 100UND	 4,99	 3	 14,97
53	 8	 PAPEL CARBONO A4 DUPLA FACE CAIXA COM 100 FOLHAS	 46,40	 1	
46,40
54	 8	 PAPEL CARBONO A4 PRETO CAIXA COM 100 FOLHAS	 44,70	 1	 44,70
55	 1.500,00	 PAPEL SULFITE EXTRA BRANCO DE FABRICAÇAO  NACIONAL , A4 75MG/M2 
- RESMA COM 500 FOLHAS	 17,47	 225	 3.930,75
57	 10	 PASTA EM PLASTICO COM ELASTICO DE 3,0 A 3,5 CM	 3,80	 1	 3,80
58	 100	 PASTA AZ, LOMBO LARGO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR 
PRETA LISA, CAPA INTERNA NA COR BRANCA, TAMANHO: OFICIO, MATERIAL FIXADOR: METAL CROMADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRESILHA E TRAVA DE FECHAMENTO	 11,00	 15	 165,00
59	 600	 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/ GRAMPO PLÁTICO PRETO TAMANHO 
OFICIAL	 2,14	 90	 192,60
62	 10	 PERFURADOR DE METAL 02 FUROS COM MARGEADOR DE PLÁSTICO E COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 20 FOLHAS - NA COR PRETO.	 25,78	 1	 25,78
64	 20	 PILHA AA (PEQUENA)	 1,75	 3	 5,25
65	 20	 PILHA AAA (PALITO)	 1,84	 3	 5,52
66	 10	 PINCEL ATÔMICO 1100 VARIAS CORES	 4,09	 1	 4,09
67	 10	 PINCEL MARCADOR PERMANENTE 2.0	 4,78	 1	 4,78
74	 50	 RECADO AUTO ADESIVO COM 100 FOLHA 76X76 MM	 4,99	 7	 34,93
75	 10	 REFIL DE COLA QUENTE FINA	 0,84	 1	 0,84
76	 10	 REFIL DE COLA QUENTE GROSSA	 1,19	 1	 1,19
77	 20	 REGUA 30 CM PLÁSTICA REFORÇADA	 1,13	 3	 3,39
79	 30	 SACO DE FRIZZER 5KG COM 500UND	 16,45	 4	 65,80
80	 30	 SACO DE FRIZZER 8KG COM 500UND	 27,40	 4	 109,60
82	 30	 TESOURA ESCOLAR PEQUENA S/ PONTA COM CABO DE PLÁSTICO - E 
LÂMINA DE AÇO NO CORTE	 2,58	 4	 10,32
83	 10	 TESOURA MULTIUSO COM 21 CM, COM CABO DE PLÁSTICO - E LÂMINA DE 
AÇO NO CORTE	 10,40	 1	 10,40
84	 10	 TINTA PARA CARIMBO AZUL, PRETO E VERMELHO	 6,70	 1	 6,70
85	 30	 VASSOURA DE NAYLON COM CABO DE MADEIRA	 7,30	 4	 29,20
		  TOTAL:			   5.682,65
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 41.748,00	 R$ 5.682,65	 R$ 47.430,65
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 577/2017 de 04 de dezembro 2017
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR a CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Pública Sra. VILMA AUGUSTO GOBI, portadora do RG nº. 4.120.753-1 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas 
Municipais – FUNDEB 60%; considerando o Atestado Médico apresentado pela Servidora, solicitando a prorrogação 
do tempo de afastamento por mais um período 20 (vinte) dias, contados a partir de 01 de dezembro de 2017, devendo 
apresentar-se no local de trabalho na data de 21 de dezembro de 2017, a fim de retomar suas atividades laborais 
normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 578/2017, de 04 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. 
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, brasileira, portadora do RG n°. 10.100.704-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – 
Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 – Manutenção 
e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 02/09/2015 a 01/08/2016, a serem concedidas no período de 02/01/2018 a 21/01/2018, não 
havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 579/2017, de 04 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
RENATA GOBATO DE SOUZA, brasileira, casada, Portadora do RG n°.10.616.773-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 09/12/2016 à 08/12/2017, a serem concedidas no período de 17/01/2018 à 05/02/2018, com o 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 580/2017, de 04 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. MICHELLE PERES DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n°. 8.028.664-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.068 – Manutenção e Encargos com a 
Educação Infantil 5%; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2017 
a 31/01/2018, a serem concedidas no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, com o pagamento integral do abono de 
1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 581/2017, de 04 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. LUIZ MUNEZANE SAKAGUTI, brasileiro, casado, Portador do RG n°. 4.285.333-2 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Cirurgião Dentista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.136 – Manutenção e Encargos 
do Programa Saúde Bucal; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
12/04/2016 à 11/04/2017, a serem concedidas no período de 03/01/2018 à 01/02/2018, com o pagamento integral do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 582/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE 
OSMAR VIRIATO JACINTO, brasileiro, Portador do RG n°. 7.356.557-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, 03 – Fundo 
Municipal de Saúde, 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 16/08/2016 à 15/08/2017, a serem concedidas 
no período de 18/12/2017 à 16/01/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência 
de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 583/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
PAULO APARECIDO RAMOS, brasileiro, Portador do RG n°. 5.327.425-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, 03 – Fundo 
Municipal de Saúde, 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/11/2014 à 31/10/2015, a serem concedidas 
no período de 15/12/2017 à 13/01/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência 
de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 584/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LINDAURA LIMIRIO FERREIRA, brasileira, Portadora do RG n°. 5.003.720-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 08/06/2016 à 07/06/2017, a serem concedidas no período de 04/01/2018 à 02/02/2018, com o 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 585/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LÍDIA MANHANI DE OLIVEIRA BARALDI, brasileira, Portadora do RG n°. 12.979.456-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da 
Vigilância Sanitária; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/04/2017 à 
01/04/2018, a serem concedidas no período de 08/01/2018 à 06/02/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 
Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 586/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MILEIDE MARTINS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 4.861.620-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/10/2015 à 30/09/2016, a serem concedidas no período de 18/12/2017 à 16/01/2018, com o 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 587/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ALINE DA SILVA CARDOSO, brasileira, Portadora do RG n°. 13.433.036-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica PAB-FIXO; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
27/06/2016 à 26/06/2017, a serem concedidas no período de 27/12/2017 à 05/01/2018, não havendo direito ao abono 
de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 588/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. 
LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, brasileira, portadora do RG n°. 5.737.908-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicóloga, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.068 – Manutenção e Encargos com a 
Educação Infantil 5%; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2016 
a 31/05/2017, a serem concedidas no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, com o pagamento integral do abono de 
1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 589/2017, de 05 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 7.707.232-2 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, Padrão GP, Classe XII, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 – 
Manutenção e Atividade da Assessoria Jurídica; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 26/06/2015 a 25/06/2016, e que serão concedidas durante o período de 11/01/2018 a 
09/02/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 590/2017, de 23 de novembro de 2017.
REENQUADRA Servidor Público, CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. ADEMIR SERVIERI BORDIN, Portador do RG nº. 4.339.398-4 
SSP/PR, detentor de Cargo de provimento efetivo de Servente Administrativo, padrão GAM, Classe IV, atualmente 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; passando a lotar por meio deste ato, na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 5%, a partir da competência dezembro de 2017.
Art. 2º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS correspondente a 20 (vinte) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 24/12/2016 a 23/12/2017, e que serão concedidas 
durante o período de 02/01/2018 a 21/01/2018, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o 
recebeu na competência de agosto de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 591/2017 de 05 de dezembro 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. EDINA APARECIDA CALLOI DE SOUZA, brasileira, Portadora do RG nº. 2.032.192-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Higiene Dental, Classe V, Padrão GA-V, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando 
a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir de 13 de novembro de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 28 de novembro de 2017 a cargo do Fundo de 
Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico Pericial, devendo na data de 12 de 
janeiro de 2018 apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar suas atividades, ou apresentar documento que 
ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 592/2017 de 05 de dezembro 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. MARLI LEME DO NASCIMENTO, brasileira, Portadora do RG nº. 5.435.673-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Classe VIII, Padrão GP-VIII, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 62 (sessenta e dois) dias, contados a partir 
de 16 de novembro de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 01 de dezembro de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico Pericial, devendo na data de 17 de janeiro de 2018 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar suas atividades, ou apresentar documento que ampare o não 
retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 593/2017 de 05 de dezembro 2017
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. IRES KNIPHOFF, brasileira, Portadora do RG nº. 7.172.470-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 16 
de novembro de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 01 de dezembro de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico Pericial, devendo na data de 15 de janeiro de 2018 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar suas atividades, ou apresentar documento que ampare o não 
retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 594/2017, de 05 de dezembro de 2017
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 01 de dezembro de 
2017, conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. VALMIRA LAZARIN, brasileira, 
Portadora do RG n°. 8.038.154-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Padrão GAM, Classe IX, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 
2.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos; a qual terá seus vencimentos enquanto 
durar a presente licença, por conta do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 595/2017, de 05 de dezembro de 2017
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses 
de vida garantir o exclusivo aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 31/03/2018, em favor da 
Servidora Publica Sra. VALMIRA LAZARIN, brasileira, Portadora do RG n°. 8.038.154-9 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe IX, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos 
Humanos; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 596/2017, de 05 de dezembro de 2017.
INTERROMPE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, REENQUADRA servidora pública e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - INTERROMPER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO concedida anteriormente através da Portaria nº 423/2016 
de 30 de dezembro de 2016, que vigoraria durante o período de 29/12/2016 a 28/12/2018 em favor da Sra. AMERIS 
DE OLIVEIRA CALEGARIO, portadora do RG. N°. 4.415.119-7 SSP/PR, detentora de Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 01/05/1998, matrícula 127-9. Tendo em vista a imperiosa necessidade dos 
serviços inerentes ao cargo acima mencionado, decidiu pela convocação da servidora licenciada, que reassumirá seu 
cargo desempenhando as atividades laborais vinculadas em 05 de dezembro de 2017.
Art. 2º - REENQUADRA a partir de dezembro de 2017 a servidora acima qualificada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 597/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUIZ 
FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, Portador do RG n°. 12.793.615-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Oficial Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, 03 – Fundo 
Municipal de Saúde, 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 11/03/2016 à 10/03/2017, a serem concedidas 
no período de 03/01/2018 à 01/02/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência 
de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 598/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
NAIR DA CONCEIÇÃO COLONELLI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.197.777-7 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, a serem concedidas no período de 21/12/2017 a 
19/01/2018, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 599/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARLI APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA SILVA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.996.450-0 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018, a serem concedidas no período de 
21/12/2017 a 19/01/2018, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 600/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
CLEUZA DA SILVA CAPOCI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 1.654.884-7 SSP/PR, ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2017 a 11/02/2018, a serem concedidas no período de 21/12/2017 a 
19/01/2018, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 601/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. AMAURI 
APARECIDO WIRBOWSKI, brasileiro, Portador do RG n°. 4.798.224-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, 
03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 17/01/2017 à 16/01/2018, a 
serem concedidas no período de 19/12/2017 à 07/01/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 602/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 13.671.881-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2016 
a 11/02/2017, a serem concedidas no período de 02/01/2018 a 21/01/2018, não havendo direito ao abono de 1/3 
constitucional, visto que já o recebeu na competência de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 603/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 13.671.881-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2017 a 
11/02/2018, a serem concedidas no período de 22/01/2018 a 31/01/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 
Constitucional na competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 604/2017, de 06 de dezembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. LEANDRO APARECIDO SABINO, portador do RG nº. 8.086.242-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Padrão GA, Classe IX, Lotado na seguinte Funcional Programática: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; 
Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/09/2016 a 31/08/2017, e que serão concedidas 
durante o período de 08/01/2018 a 22/01/2018, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na 
competência de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3056 de 04 de dezembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1497 de 30 de Novembro de 2016.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 152	 Departamento de Educação	 7.1.12.365.13.2033 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESC
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.	 15.000,00
Suplementar
	 331	 Departamento Admininstrativo e Recursos Humanos	 3.1.4.122.2.2009 - 
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃ
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Suplementar
	 391	 Departamento de Receitas	 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 3.000,00
Suplementar
	 457	 Departamento de Proteção Social Básica e Especial	 5.2.8.244.6.2022 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO CRAS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 15.000,00
Suplementar
	 459	 Departamento de Proteção Social Básica e Especial	 5.2.8.244.6.2022 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO CRAS
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 150	 Departamento de Educação	 7.1.12.365.13.2033 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESC
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.	 5.000,00
Anulação Dotação
	 151	 Departamento de Educação	 7.1.12.365.13.2033 - MANTER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESC
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 10.000,00
Anulação Dotação
	 389	 Departamento de Receitas	 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Anulação Dotação
	 395	 Departamento de Controle Contábil e Financeiro	4.2.4.123.2.2015 - MANTER AS 
ATIVIDADES DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 3.000,00
Anulação Dotação
	 449	 Departamento de Proteção Social Básica e Especial	 5.2.8.244.2.2127 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇA
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Anulação Dotação
	 455	 Departamento de Proteção Social Básica e Especial	 5.2.8.244.6.2022 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO CRAS
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Anulação Dotação
	 458	 Departamento de Proteção Social Básica e Especial	 5.2.8.244.6.2022 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO CRAS
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 044 de Dezembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de motocicleta nova monocilíndrico zero quilometro ano/modelo 2017/2018 para a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância 
em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 21/12/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser 
examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação 
da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 06 de dezembro de 2017
	 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
	        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes a serem distribuídos para os 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, com recurso do Programa de Qualificação 
das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS,  do Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos,
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 20/12/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei Estadual nº15.608/2007, Lei 
Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser 
examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação 
da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 06 de dezembro de 2017
	 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
	        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA 144/2017
Prorroga licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: AO Sr. FERNANDO DA SILVA Portador (a) do RG sob nº. 13.368.849-8 SESP/PR, e inscrito (a) no CPF 
sob nº. 109.648.889-20 A licença para tratamento de saúde pelo período de 90 dias a partir de 01/12/2017, conforme 
preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 05 de dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - (3656-1333 - CEP 87580-000 
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br           camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 016/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras providências.
O Senhor WILSON PEREIRA DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso 
das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Contadora da Câmara Municipal de Alto Piquiri, MARIA APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO 
progressão por tempo de serviço, pela passagem do servidor, após cada doze meses de efetivo exercício no cargo, do 
nível no qual estiver localizado para o nível imediatamente subsequente, conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, 
de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras providências.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 2017.  
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente
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Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 222.600,00 
(duzentos vinte dois mil e seiscentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, 
operação especial e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (46) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . .R$: 4.000,00 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia  
3.3.90.39.00.00 (44) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 511 - Taxas - de Prestação de Serviços 
3.3.90.39.00.00 (45) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 18.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Sociais 
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual Resgatado. . . . . . . . . . . . . .R$: 62.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz 
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00 (109) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . R$: 71.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.36.00.00 (153) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . R$:11.000,00
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.36.00.00 (184) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.600,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (248) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 15.500,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
08         Assistência Social  
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 (318) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita . . . . R$: 5.500,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.05 – Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
08         Assistência Social  
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar 
2.048000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (362) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (375) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 19.000,00
TOTAL R$: 222.600,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (43) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 4.000,00 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia  
3.3.90.30.00.00 (39) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.000,00 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 511 - Taxas - de Prestação de Serviços 
3.3.90.30.00.00 (40) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 18.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Sociais 
843       Serviços da Divida Interna 
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.2.90.21.00.00 (76) Juros Sobre a Divida por Contrato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 62.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz 
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00 (110) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 71.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.32.00.00 (149) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita . . . .R$:11.000,00
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (154) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
365       Educação Infantil
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (183) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita . . . . R$: 3.600,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (254) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 15.500,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
08         Assistência Social  
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.33.00.00 (319) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.500,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.05 – Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
08         Assistência Social  
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar 
2.048000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (360) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
3.3.90.36.00.00 (361) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (373) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . ..R$: 3.000,00
3.3.90.36.00.00 (374) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 14.000,00
4.4.90.52.00.00 (376) Equipamentos e Materiais Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 2.000,00
TOTAL R$: 222.600,00  
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Dezembro de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 78/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  157.188,00  (cento  e  cinqüenta  e  sete  mil
cento  e  oitenta  e  oito  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 4.063,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 147.125,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01494 R$ 6.000,00Atenção Básica Estadual - Conta 410-7

Total Suplementação: R$ 157.188,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.024

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 1.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 2.068,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01495 R$ 147.125,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01494 R$ 6.000,00Atenção Básica Estadual - Conta 410-7

Total Redução: R$ 157.188,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 4.063,00 4.063,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
31494 6.000,00 6.000,00Atenção Básica Estadual - Conta 410-7
31495 147.125,00 147.125,00Atenção Basica - Conta 7175-7

157.188,00 157.188,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 23 de novembro de 2017.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde 29/11/17 792,85               

05/12/17 792,85               
TOTAL REPASSE 1.585,70            

FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PARTE ANVISA 04/12/17 207,15               
TOTAL REPASSE 207,15               

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 06/12/17 4.686,20            
TOTAL REPASSE 4.686,20            

FNDE - Programa Transporte Escolar PNATE 05/12/17 3.669,63            
TOTAL REPASSE 3.669,63            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1699/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 80.645,00 (oitenta mil e seiscentos e quarenta e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202	 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000	 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00.00.00	DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 23	 3.570,00
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301	 GABINETE DO SECRETARIO
041220002.2.006000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administração
3.3.90.14.00.00.00	DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 31	 2.765,00
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305	 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	 Manutencao da Divisão de AssistênciaTécnica e Administrativa
3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI	 55		  1.810,00
0500	 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502	 DIVISAO DE EDUCACAO
123640021.2.007000	 Manutencao do Transporte Escolar - Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 233	 9.000,00
0500	 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504	 DIVISAO DE ESPORTES
278120012.2.037000	 Manutencao da Divisão de Esportes
3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 282	 14.000,00
0700	 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702	 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisão de Obras e Planejamento Urbano
3.3.90.34.00.00.00	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 404	 5.000,00
0800	 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0802	 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 460	 8.000,00
0900	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0905	 DIVISAO DE SANEAMENTO
175120020.2.091000	 Manutencao do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 489	 1.500,00
Fonte de Recursos	000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600	 SECRETARIA DE SAUDE
0601	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 322	 35.000,00
Fonte de Recursos	303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201	 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000	 Manutencao dos Serviços da Controladoria Interna
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 12	 8.200,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGACOES PATRONAIS	13	 1.500,00
3.1.90.16.00.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI	 14	 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 16	 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI	 18	 700,00
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202	 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000	 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 21	 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGACOES PATRONAIS	22	 9.000,00
3.3.90.33.00.00.00	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO	 25	 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI	 26	 500,00
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304	 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
041280003.2.009000	 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 37	 1.929,97
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305	 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	 Manutencao da Divisão de AssistênciaTécnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 49	 16.000,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGACOES PATRONAIS	50	 5.400,00
3.1.90.16.00.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI	 51	 6.500,00
3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 56	 6.915,03
Fonte de Recursos	000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600	 SECRETARIA DE SAUDE
0601	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.14.00.00.00	DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 320	 10.000,00
Fonte de Recursos	303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 268/2017-SERVIÇOS DE RECAPE            
 
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos 
Dumont, 341, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Luis Carlos Borges 
Cardoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF nº 
622.478.249-00, e 
 
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA. 
 
OBJETO: RECAPE EM TST NAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI.  
 
VALOR:   R$ 829.535,74 (oitocentos e vinte e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a 
conta 100021545100101137449051. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de dezembro de 2017. 
 
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 
 
Alto Piquiri, 06 de dezembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 61/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 13 de Dezembro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente;
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
12º	 Lucia Pacheco Alves
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Altônia
Estado do Paraná
ATO DA MESA 014/2017
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base 
na Resolução nº. 001/2002, de 01 de março de 2002, e na Lei nº. 8.666/93.
RESOLVE: 
Autorizar a HOMOLOGAÇÃO, ante o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL:  com a empresa, V C CASSARO - MERCADO, inscrito no CNPJ sob 
nº. 21.173.956/0001-65, com sede à Avenida 07 de setembro, 680, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, no Valor 
total R$ 8.020,90 (oito mil e vinte reais e noventa centavos), tendo em vista o menor preço após cotação de preço 
realizada em três empresas.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 01.001.010310001.2.001.3390.30.
00.00- Material de Consumo
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 06 de 
dezembro de 2017.
PEDRO NUNES DA MATA
Presidente.
ADÃO DOS SANTOS
Primeiro Secretário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 017/2017
SÚMULA: Autorizar os vereadores Agnaldo Sene da Silva, Cassio Jonathan de Paula, Igevaldo Leite de Souza e 
Sérgio Benedetti a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 05 a 08 de dezembro de 2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar os vereadores Agnaldo Sene da Silva, Cássio Jonathan de Paula, Igevaldo Leite de Souza e Sérgio 
Benedetti a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 05 à 08 de dezembro de 2017, para participar do curso 
sobre “Lei de Acesso a informação, novas perspectivas para a saúde publica nos municípios”. a realizar-se na Sala 
de Eventos do Hotel FOZ PRESIDENTE II, na cidade de Foz do Iguaçu - Pr, Promovido pela empresa INTERATIVA, 
cabendo-lhes 3 diárias e meia antecipadas cada um.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 253/2017, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017
SÚMULA: EXONERA LUCIANE DOS SANTOS DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra LUCIANE DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 8.018.882-0 
SSP/PR e CPF sob nº 063.476.009-27, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA 
TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir 
desta data.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de 
dezembro de 2017. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 040/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 08 de Dezembro do corrente ano, para participar do curso sobre “Encerramento contábil de 2017 no 
PCASP”, promovido pelo GOVBR–GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 04 de Dezembro de 
2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 159 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 118/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:	
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 118/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 077/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) MN - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 item 
01 ao 10, b) MERCADO JB LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 02 item 01 ao 05.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 083/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19 DE DEZEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: Registo de Preços a para a seleção de propostas para a aquisição de 
Ar Condicionado, (Instalado), para a Escola Municipal Professor Júlio Levino Rodrigues, no Município de Francisco 
Alves- PR. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 06 de Dezembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
LEI Nº 1.432/2017
AUTORIA: Legislativo Municipal
SÚMULA: Torna obrigatória a execução do Hino Municipal e Nacional nas escolas de ensino fundamental no Município 
de Icaraíma e dá outra providência.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo n°004/2017
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1º. Torna obrigatória a execução do Hino de Icaraíma/PR e Hino Nacional, pelo menos uma vez por semana, nas 
escolas públicas e particulares do ensino fundamental no âmbito da circunscrição do Município.
§1º Torna obrigatória a execução do Hino Municipal no dia da comemoração da Emancipação Política do Município 
de Icaraíma.
§2. Fica obrigatório a execução do Hino Municipal nas sessões solenes da Câmara Municipal, bem como na primeira 
sessão ordinária de cada mês.
Art. 2º. O Poder Executivo deverá regulamentar essa lei mediante decreto no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.224/2017
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 080/2017, em favor da empresa: 
ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços, 
na sede da contratante, de suporte na elaboração de projetos, cadastro de propostas e planos de trabalho com 
o respectivo acompanhamento e alimentação até sua finalização, nas plataformas SICONV, FNDE, FNS, SIGOB 
e SIGA, apoio na elaboração de prestação de contas dos recursos recebidos, bem como prestação de serviços 
de Gestão em Saúde com suporte direto ao gestor, gerenciamento e alimentação dos sistemas de saúde e outros 
sistemas vinculados ao FNS – Fundo Nacional de Saúde, para atender necessidades do município de Ivaté-PR, com 
vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 912/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 194.892,76 (cento e noventa e quatro 
mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
194.892,76 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e seis 
centavos) 
Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.098. PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CAPITAL 

 669 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.638,61 348 
 670 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  706,87 348 
 671 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.146,85 352 

05.002.10.301.0006.2.099. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO 
 672 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.043,38 349 
 674 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.558,09 354 
 673 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  138,44 349 
 675 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  125,01 354 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS 

 523 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  109.972,02 497 
 522 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.543,49 497 
 676 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 19.020,00 497 

Total Suplementação:  194.892,76 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.127. Aquisição de Equipamentos - APSUS 

 521 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.146,85 352 
Excesso de Arrecadação: 

 706,87 Receita: 1.3.2.5.01.01.11.00 APLIC.ASSISTENCIA FARMAC. INVEST. (348) - 
 125,01 Receita: 1.3.2.5.01.99.03.00 APLIC. PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - 

 33.563,49 Receita: 1.7.2.1.33.30.01.01 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E  
AMBIENTAL EM SAÚDE 

- 

 138,44 Receita: 1.3.2.5.01.01.07.00 APLIC. Assistência Farm - Custeio (349) - 
 34.533,81 Total: 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3348 Assistência Farmacêutica - Capital - Exercícios Anteriores 348  13.638,61 
 3349 Assistência Farmacêutica - Custeio - Exercícios Anteriores 349  3.043,38 
 3354 PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - Exercícios Anteriores 354  7.558,09 
 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  109.972,02 

 134.212,10 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 06 de dezembro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 913/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 11.200,00  
(onze mil duzentos reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.003 Divisão de Vigilância Sanitária 
05.003.10.304.0006.2.024. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 166 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 497 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 275 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.200,00 107 

Total Suplementação:  11.200,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 271 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.200,00 107 

Excesso de Arrecadação: 
 8.000,00 Receita: 1.7.2.1.33.30.01.01 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E  

AMBIENTAL EM SAÚDE 
- 

 8.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 06 de dezembro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 402/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 194.892,76   
(cento e noventa e quatro mil oitocentos e noventa e dois  
reais e setenta e seis centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 194.892,76 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e 
noventa  
e dois reais e setenta e seis centavos) Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.098. PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CAPITAL 

 669 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.638,61 348 
 670 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  706,87 348 
 671 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.146,85 352 

05.002.10.301.0006.2.099. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO 
 672 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.043,38 349 
 674 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.558,09 354 
 673 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  138,44 349 
 675 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  125,01 354 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS 

 523 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  109.972,02 497 
 522 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.543,49 497 
 676 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 19.020,00 497 

Total Suplementação:  194.892,76 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.127. Aquisição de Equipamentos - APSUS 

 521 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.146,85 352 
Excesso de Arrecadação: 

 706,87 Receita: 1.3.2.5.01.01.11.00 APLIC.ASSISTENCIA FARMAC. INVEST. (348) - 
 125,01 Receita: 1.3.2.5.01.99.03.00 APLIC. PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - 

 33.563,49 Receita: 1.7.2.1.33.30.01.01 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E  
AMBIENTAL EM SAÚDE 

- 

 138,44 Receita: 1.3.2.5.01.01.07.00 APLIC. Assistência Farm - Custeio (349) - 
 34.533,81 Total: 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3348 Assistência Farmacêutica - Capital - Exercícios Anteriores 348  13.638,61 
 3349 Assistência Farmacêutica - Custeio - Exercícios Anteriores 349  3.043,38 
 3354 PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - Exercícios Anteriores 354  7.558,09 
 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  109.972,02 

 134.212,10 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 06 de dezembro de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 403/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
11.200,00  (onze mil duzentos reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.003 Divisão de Vigilância Sanitária 
05.003.10.304.0006.2.024. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 166 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 497 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 275 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.200,00 107 

Total Suplementação:  11.200,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 271 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.200,00 107 

Excesso de Arrecadação: 
 8.000,00 Receita: 1.7.2.1.33.30.01.01 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E  

AMBIENTAL EM SAÚDE 
- 

 8.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 06 de dezembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de dezembro de 2017, RENATO ANTONIO DA SILVA, 
portador do RG nº 8.770.324-0 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo 
efetivo de Coveiro (40 horas), com lotação na Secretaria do Urbanismo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de dezembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº. 001, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
Concede Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, ao servidor João 
Dioclécio Alexandre.
Edenilson Fernandes Reginaldo, Diretor do SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, 
nomeado através da portaria nº 006, datada de 03 de janeiro de 2017, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05, e o contido no requerimento 
protocolado sob nº 99/2017,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor João Dioclécio Alexandre, matricula nº 26, servidor do 
SAMAE de Mariluz/PR, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
DE ETE, nível 01, Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio de 01/06/2012 a 
31/05/2017.
2. Autorizar o pagamento através de crédito em conta corrente do servidor em parcela 
única.
Mariluz-PR, 06 de dezembro de 2017.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 528/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 05 de dezembro de 2017 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Luiz Gustavo Piagentini Zorati	 9.419.686-8	 40	 46
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas para 
fornecimento parcelado de pães para serem utilizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 20/12/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 06 de dezembro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DE PARCERIA Nº 01/2017
PARCEIRO: MUNICÍPIO DE PÉROLA
ENTIDADE: CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente instrumento o distrato 
do presente Termo de Parceria, por interesse público justificado, referente ao 
Chamamento Público nº 4/2017, firmado entre as partes em 12/05/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Resolvem as partes, a partir dessa data, em comum acordo, 
extinguir quaisquer obrigações oriundas do Termo de parceria celebrado, resolvendo 
por não haver qualquer ônus financeiro ou obrigacional entre ambos.
Parágrafo 1º: Todos os dispositivos e condições contidas no Termo de parceria 
anteriormente firmado entre as partes, ficam desde já DISTRATADOS, Na melhor 
forma de Direito, dando quitação total de todas as condições e obrigações, cientes de 
não haver pendências recíprocas.
Parágrafo 2º: Acordam as partes, estar vedado qualquer pleito judicial ou extrajudicial, 
sobre qualquer termo, ou pagamento oriundo do referido instrumento bem como, ao 
presente DISTRATO.
Fundamentação: Chamamento Público nº 4/2017.
Data da Assinatura: 30/11/2017
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 207/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José da Rocha, 203, Jardim Alto da Boa Vista, CEP - 87.555-
000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, neste ato representada pela Sra. IRACI ALENCAR MANZOTTI, casada, portadora do RG. nº 4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 749.912.2198-00, residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, 
São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra nº 207/2017 referente ao Pregão nº 79/2017, Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 158, data da homologação da licitação 17/08/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
TECIDOS, TOALHAS, CORTINAS E ASSEMELHADOS TEXTIL PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal do valor contratado dos itens abaixo em razão da necessidade do objeto, conforme tabela:
LOTE	 ITEM	 UNID	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	 VALOR TOTAL
1	 1	 UND	 50,00	 GUARDANAPO DE ALGODÃO, TAM. 40X65CM	 4,20	 12	 50,40
1	 2	 UND	 50,00	 GUARDANAPO DE ALGODÃO, TAM. 46X65CM	 5,90	 12	 70,80
1	 3	 MTS	 50,00	 PLASTICO TRANSPARENTE PARA TOALHA DE MESA, 15MM, 1,40MTS DE LARGURA	 8,70	 12,5	 108,75
1	 6	 UND	 10,00	 TAPETE FELPUDO, TAM. 0,50X0,80CM	 37,90	 2	 75,80
1	 7	 MTS	 50,00	 TECIDO DE TOALHA DE MESA MISTO, 1,40MTS DE LARGURA	 8,90	 12,5	 111,25
1	 8	 MTS	 50,00	 TECIDO DE TOALHA DE MESA OXFORD, 1,40MTS DE LARGURA, 100% POLIESTER	 11,90	 12,5	 148,75
1	 9	 MTS	 100,00	 TECIDO PARA CORTINA COM BLACKOUT, 2,80MTS DE LARG.,  LISO, 100% POLIESTER.	 32,20	 25	 805,00
1	 10	 MTS	 50,00	 TECIDO PARA CORTINA COM BLACKOUT, 2,80MTS DE LARG., LISTRADO, 100% POLIESTER.	 39,80	 12,5	 497,50
1	 11	 MTS	 50,00	 TECIDO PARA CORTINA MICROFIBRA LISA, 3,00MTS DE LARG.,  100% POLIESTER.	 8,90	 12,5	 111,25
1	 12	 MTS	 50,00	 TECIDO PARA CORTINA RUSTICO, 3,00MTS DE LARG.,  100% POLIESTER.	 11,90	 12,5	 148,75
1	 13	 MTS	 98,00	 TECIDO PARA LENÇOL 150 FIOS DE ALGODÃO, 2,50 MTS DE LARGURA	 19,90	 24,5	 487,55
1	 14	 MTS	 98,00	 TECIDO PARA LENÇOL MISTO, 2,20 MTS DE LARGURA	 11,90	 24,5	 291,55
1	 15	 UND	 40,00	 TOALHA DE BANHO, 100% ALGODÃO, TAM. 0,70X1,35MTS	 19,90	 10	 199,00
1	 16	 UND	 40,00	 TOALHA DE ROSTO, 100% ALGODÃO, TAM. 0,45X0,80MTS	 9,60	 10	 96,00
				    TOTAL:			   3.202,35
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 14.121,00	 R$ 3.202,35	 R$ 17.323,35
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2017
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EDITAL n.º 096/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de TÉCNICO AUXILIAR DE 

REGULAÇÃO MÉDICA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2017. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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Umuarama - PR, 05 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 
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Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.221/2017
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº. 077/2017, em favor da empresa: COMERCIO DE 
TECIDOS ALCOBIAS LTDA- ME que tem como objeto o Registro de 
preço para futura e eventual aquisição e instalação de cortinas para as 
unidades de Saúde do município de Ivaté, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Dezembro 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.220/2017
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 073/2017, em favor da empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA. que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
em realizar coleta e destinação final aos resíduos sólidos do pátio municipal e dos 
cemitérios localizados no município conforme especificações contidas no edital e 
seus anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Dezembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.415/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 019/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 019/2017 – 
PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão 
de obra de engenharia e serviços elétricos, para substituição da iluminação da Praça 
Curitiba no Distrito de Serra dos Dourados, Município de Umuarama-Pr, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  3.416/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 159/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 159/2017 – PMU, que trata 
da Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e prestação de serviços 
de retífica de motores, para a manutenção da Frota Municipal de Umuarama, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: RETIMAR RETIFICA DE MOTORES LTDA 
– EPP, para os lotes 01, 02, 03 e 05 e REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA 
– EPP, para os lotes 04 e 06.  
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  3.416/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 159/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 159/2017 – PMU, que trata 
da Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e prestação de serviços 
de retífica de motores, para a manutenção da Frota Municipal de Umuarama, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: RETIMAR RETIFICA DE MOTORES LTDA 
– EPP, para os lotes 01, 02, 03 e 05 e REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA 
– EPP, para os lotes 04 e 06.  
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 277/2017
Designa os membros a compor a Comissão de Acompanhamento e avaliação do 
Sistema Único de Saúde, prescrito na Portaria nº 3.410/2013 – Ministério da Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso I da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria 3.410 de 30 de dezembro de 2.013; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 892/2017 da Secretaria de Municipal 
de Saúde;
D E C R E T A :
Art. 1º Constituí como membros da Comissão de Acompanhamento de 
Contratualização e avaliação dos hospitais do Sistema Único de Saúde, a composição 
seguinte:
I – Representantes Secretaria Municipal de Saúde
Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira
Eliane Trentini Pagnussat
II – Representantes do Conselho Municipal de Saúde
Bernadete de Fátima Fernandes
Bernadete de Lourdes Del Mônaco dos Santos Lopes e Avelar
III – Representantes da 12º Regional de Saúde
Aparecida Vanderoski
Maisa de Oliveira Santos
IV – Representantes dos Hospitais Instituto Nossa Senhora Aparecida
Luiz Carlos Cortes Derunusson
Pedro Henrique Maranhão Vigo
Silvana de Oliveira Main
V – Associação Beneficente São Francisco de Assis
Luiz Lucacin Junior
Cirineu Fajardo
VI – Associação Beneficente de Saúde do Norte do Paraná – NOROSPAR
André Buratti
Cinthia magalhães Fragoso
VII – Clínica Santa Cruz
Silvia da Silva Stori
Sebastião Maurício Bianco
VIII – Representante do Cosems
Rosangela Guardalin
Regina Peron
Art 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 027/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: DEOCLECIO CARDOSO DE SÁ - ME
Objeto: Contratação de empresa, para locação de estrutura de palco, som e 
iluminação, a ser instalada na Praça Santos Dumont no dia 09 de dezembro de 2017 
e locação de sonorização ambiente a ser instalada Hênio Romagnolli, no período de 
09 à 23 de dezembro de 2017, neste Município, durante o período das festividades 
natalinas 
Valor Total: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Vigência: 21/11/2017 a 21/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 002/2017 - FUNDAÇÃO, homologado pela Portaria n° 002/2017, em 20 
de novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de novembro 
de 2017, edição nº. 11.122, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 028/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: A.J. FELISBERTO & CIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento de fogos artificiais 
e prestação de serviços de execução com realização de show pirotécnico, em 
atendimento as diversas comemorações do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 6.236,00 (seis mil e duzentos e trinta e seis reais).
Vigência: 06/12/2017 a 06/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 157/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.410/2017, em 05 de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro 
de 2017, edição nº. 11.135, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de dezembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 341/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:PLATAFORMA COMPUTADORES E ENERGIA LTDA EPP
Objeto:Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática, para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Umuarama/PR
Valor Total: R$ 6.684,65(seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e 
cinco centavos).
Vigência:28/11/2017 a 28/11/2018
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 148/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.319/2017, em 27 de 
novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de novembro 
de 2017, edição nº. 11.128, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Locação n° 343/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:ADVENTINO BATISTA NOBRE
Objeto:Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na 
Praça da Bíblia, nº 3626, data nº 03, da quadra nº 17, Zona I, com área global de 
587,00 m², nesta cidade de Umuarama, para funcionamento do “Sacolão”, deste 
Município.
Valor Total: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).
Vigência:29/11/2017 a 29/11/2018
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 038/2017, ratificado no dia 28 de novembro 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 29 de novembro de 2017, 
edição nº. 11.129, que integram o presente Termo, na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94 e a Lei nº 8.245/91, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 332/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HELLMAS LANCHES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de combos de 03 (três) horas 
de boliche, sorvete e refrigerante, para atender as necessidades dos programas da 
Secretaria de Assistência Social, deste Município.
Valor Total: R$ 12.920,00 (doze mil e novecentos e vinte reais)
Vigência: 24/11/2017 a 24/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Inexigibilidade n° 020/2017 - PMU, ratificado em 22 de novembro de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de novembro de 2017, edição 
nº. 11.125, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 336/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Aquisição de relé fotoelétrico, que serão utilizados na manutenção da 
Iluminação Pública, deste Município e Distritos
Valor Total: R$ 75.570,00 (setenta e cinco mil e quinhentos e setenta reais)
Vigência: 28/11/2017 a 28/11/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 149/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.320/2017, em 27 de 
novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de novembro 
de 2017, edição nº. 11.128, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 342/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INCOVIA – SOLUÇÕES EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de pintura em pavimento 
asfáltico com utilização de tinta a base de resina acrílica, com adição de microesfera 
com espessura de 0,6 mm sendo a aplicação de forma mecânica com equipamento 
apropriado para pintura, a serem realizadas nas ruas e avenidas da cidade e distritos 
de Umuarama/PR
Valor Total: R$ 173.000,00 (cem e setenta e três mil reais)
Vigência: 28/11/2017 a 28/11/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 147/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.318/2017, em 27 de 
novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de novembro 
de 2017, edição nº. 11.128, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 344/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Coffe Break (alimentos 
preparados) e materiais diversos, para atender as necessidades da Diretoria de 
Habitação, que utilizarão os produtos nas reuniões e eventos referente ao Trabalho 
Técnico Social das 454 unidades habitacionais do Conjunto Habitacional Sonho 
Meu II, deste Município, com recursos do Programa FAR – Fundo de Arrendamento 
Residencial – Minha Casa Minha Vida – Contrato nº. 04.246-25/2014
Valor Total: R$ 77.002,50 (setenta e sete mil, dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 30/11/2017 a 30/11/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 150/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.353/2017, em 29 de 
novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de novembro 
de 2017, edição nº. 11.130, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 345/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SEG CONSULTORIA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de 01 (uma) mini carregadeira, com manutenção preventiva de 
2.000 (duas mil) horas, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços 
Públicos, deste Município
Valor Total: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)
Vigência: 29/11/2017 a 29/11/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 138/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.382/2017, em 1º de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de dezembro 
de 2017, edição nº. 11.132, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de dezembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 159/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GALERIA DOS ESPORTES - EIRELI EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 24.650,00 (vinte e 
quatro mil e seiscentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme 
anexo I, passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 98.600,00 (noventa 
e oito mil e seiscentos reais), para R$ 123.250,00 (cento e vinte e três mil e duzentos 
e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
17.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.32.00.00 – D: 593 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.32.00.00 – D: 554 – F: 104
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/11/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 007/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NEWTESC – TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 
de fevereiro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/11/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 191/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 38.739,66 (trinta 
e oito mil, setecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme 
planilha em anexo, perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 448.061,84 (quatrocentos e quarenta e oito mil, sessenta e um 
reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 486.801,50 (quatrocentos e oitenta e seis 
mil, oitocentos e um reais e cinquenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
08.002.15.451.0005.1.212.4.4.90.51.00.00 D: 800 F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2017
Umuarama, 06 de dezembro de 2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 414/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: IZAIR GASPARETO
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 25 de março de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato, de R$ 
1.216,78 (um mil, duzentos e dezesseis e setenta e oito centavos), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 4.867,12 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
doze centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 52.438,44 
(cinqüenta e dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), 
para R$ 57.305,56 (cinqüenta e sete mil, trezentos e cinco reais e cinqüenta e seis 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 478 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 14/11/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 265/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.839,60 (quinze 
mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), em função do aumento de 
meta física, conforme anexo, passando o valor total do contrato de até R$ 79.920,43 
(setenta e nove mil, novecentos e vinte reais e quarenta e três centavos) para até R$ 
95.760,08 (noventa e cinco mil, setecentos e sessenta reais e oito centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/11/2017

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 272/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA - ME
Objeto:
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/10/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 006/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 
de fevereiro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/11/2017
Umuarama, 06 de dezembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.412/2017
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade 
no serviço público ao servidor CLODOALDO ROGERIO SARLO e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, artigo 41 da 
Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de 
Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço 
público do servidor CLODOALDO ROGERIO SARLO, matricula n° 997031, nomeado 
em 03/11/2014, para ocupar o cargo de carreira de ANALISTA DE CONTABILIDADE - 
40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 03/11/2017, ao 
servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estagio probatório e pelo 
decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.413/2017
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade 
no serviço público ao servidor FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na 
média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, artigo 41 da 
Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de 
Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço 
público do servidor FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR, matricula n° 997011, 
nomeado em 21/10/2014, para ocupar o cargo de carreira de GARI COLETOR - 36 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21/10/2017, ao 
servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo 
decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.414/2017
Nomeia BEATRIZ DE SOUZA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia BEATRIZ DE SOUZA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12329288-0-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 098.256.239-00, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a mesma, a partir de 
01 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 12 UNID.
SUPORTE DE FERRO, COM PARAFUSO ROSQUEADO PARA PRENDER A REDINHA,
MEDINDO (20CMX18CM). REDE DE MESA EM NYLON MEDINDO (1,52X14,5 CM)
REDE, BOLA, PAR DE RAQUETE.

60,00R$              720,00R$                        54,00R$                         648,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

2 360 JG
AGASALHOS: TECIDO LONAPLATA, BORDADO O LOGO MARCA DO MUNICIPIO NA
FRENTE E NA CALÇA, BORDADO O NOME DO MUNICIPIO DAS COSTAS, SENDO A
BLUSA FORRADO COM TECIDO 100% ALGODÃO

185,00R$           66.600,00R$                  165,00R$                      59.400,00R$                   EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

3 16 UNID. APITO PARA ARBITRAGEM FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE. COM
AMPLITUDE SONARA DE NO MÍNIMO 90 DECIBÉIS 39,00R$              624,00R$                        33,00R$                         528,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

4 240 UNID. BAMBOLE 7,00R$                1.680,00R$                    3,50R$                           840,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

5 16 UNID. BASTÕES PARA REVEZAMENTO PARA ATLETISMO, COMPOSTO DE ALUMÍNIO, COM 
30 CM DE COMPRIMENTO E 3 CM DE LARGURA. 20,00R$              320,00R$                        18,00R$                         288,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 

11.011.496/0001-15 

6 48 UNID. BOLA DE BORRACHA Nº 10: DIAMETRO 48-50 CM, PESO 180-200G MATRIZADA, 
ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL 35,00R$              1.680,00R$                    32,00R$                         1.536,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 

11.011.496/0001-15 

7 48 UNID. BOLA DE BORRACHA Nº 12: DIAMETRO 57-59 CM, PESO 250-270G MATRIZADA,
ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL 39,00R$              1.872,00R$                    35,50R$                         1.704,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

8 48 UNID. BOLA DE BORRACHA Nº 14: DIAMETRO 65-67 CM, PESO 350-380G MATRIZADA,
ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL. 43,00R$              2.064,00R$                    39,50R$                         1.896,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

9 48 UNID. BOLA DE BORRACHA Nº 8: DIAMETRO 40-42 CM, PESO 110-120G MATRIZADA,
ACABAMENTO: BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL 33,00R$              1.584,00R$                    29,00R$                         1.392,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

10 24 UNID.
BOLA DE FUTSAL: DIAMETRO 55-59 CM, PESO 350-380G CAMÂRA AIRBILITY 
TERMOTEC, ACABAMENTO: PU ULTRA 100%, MIOLO SLIP REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO

188,00R$           4.512,00R$                    184,00R$                      4.416,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

11 24 UNID.
BOLA DE FUTSAL: DIAMETRO 61-64 CM, PESO 410-440G CAMÂRA AIRBILITY 
TERMOTEC, ACABAMENTO: PU ULTRA 100%, MIOLO SLIP REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO.

290,00R$           6.960,00R$                    285,00R$                      6.840,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

12 24 UNID. BOLA DE FUTVÔLEI: TERMOTEC, COM 8 GOMOS, CONFECIONADA COM PU ULTRA 
100%, 68-69 CM, 420 -445G. 252,00R$           6.048,00R$                    247,00R$                      5.928,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

13 24 UNID.
BOLA FUTEBOL: DIAMETRO 68-70 CM PESO; 419-450 G CAMARA: AIRBILITY
TERMOTEC ACABAMENTO: PU ULTRA 100% MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E
LUBRIFICADO.

185,00R$           4.440,00R$                    180,00R$                      4.320,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

14 16 UNID. BOLAS DE BASQUETEBOL: DIAMETRO 75-78CM, PESO 600-650 G, CAMERA
AIRBILITY MATRIZADA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUIBRIFICADO. 91,00R$              1.456,00R$                    84,00R$                         1.344,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

LOTE I PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao pregão 058/2017, cujo objeto é Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais esportivos conforme descrição contidas no edital do 

Pregão.

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PREÇO MÁXIMO

15 12 UNID.
BOLAS DE BEACH VÔLEI: BOLA OFICIAL DE VOLEI DE PRAIA, COM 12 GOMOS,
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA, DIAMETRO 65-67 CM, 260-280G, CAMERA
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL.

249,00R$           2.988,00R$                    240,00R$                      2.880,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

16 24 UNID.
BOLAS DE HANDEBOL Nº 1 COSTURADA E COM GRIPO: BOLA H3L ULTRA GRIP,
TAMANHO INFANTIL, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU
ULTRA GRIP, 49 - 51 CM, 230-270G MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E
LUBRIFICADO.

183,00R$           4.392,00R$                    175,00R$                      4.200,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

17 24 UNID.
BOLAS DE HANDEBOL Nº 2 COSTURADA E COM GRIPO: BOLA H3L ULTRA GRIP,
TAMANHO FEMININO, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU
ULTRA GRIP, 54-56 CM, 325-400G MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E
LUBRIFICADO.

210,00R$           5.040,00R$                    200,00R$                      4.800,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

18 24 UNID.
BOLAS DE HANDEBOL Nº 3 COSTURADA E COM GRIPO: BOLA H3L ULTRA GRIP,
TAMANHO INFANTIL, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU
ULTRA GRIP, 58 - 60 CM, 425-474G MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E
LUBRIFICADO.

232,00R$           5.568,00R$                    220,00R$                      5.280,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

19 80 UNID. BOLAS DE TÊNIS DE MESA: 100% CELULOIDE 3,00R$                240,00R$                        2,60R$                           208,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

20 16 UNID.
BOLAS DE VÔLEI: BOLA OFICIAL DE VOLEI, MATRIZADA COM 18 GOMOS,
CONFECCIONADA EM PU, DIAMETRO 65-67 CM, PESO 250-280 G CÂMERA
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO.

307,00R$           4.912,00R$                    297,00R$                      4.752,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

21 24 UNID. BOLAS PARA BETS 32,00R$              768,00R$                        27,00R$                         648,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

22 12 UNID. BOLSA DE PRIMEIRO SOCORROS 107,00R$           1.284,00R$                    99,00R$                         1.188,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

23 12 UNID. BOMBAS PARA BOLAS: BOMBA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION INFLA NOS 
DOIS SENTIDOS, CONTÉM MANGUEIRA EMBUTIDA EM 2 AGULHAS. 39,00R$              468,00R$                        34,00R$                         408,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-03 

24 8 UNID. CALIBRADOR DE BOLAS: CALIBRADOR CANETA 41,00R$              328,00R$                        35,00R$                         280,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

25 600 UNID. CAMISETAS COM ESTAMPA: MALHA PV 67% POLIESTER 33% POLIVISCOSE COM
ESTAMPA COM 5 CORES NA FRENTE E 3 ATRAS. 29,00R$              17.400,00R$                  28,00R$                         16.800,00R$                   EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 

11.011.496/0001-15 

26 16 UNID. CINTURÃO DE BORRACHA PARA TREINAMENTO TRAÇÃO: 194,00R$           3.104,00R$                    188,00R$                      3.008,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

27 160 UNID. COLETES ADULTOS ESTAMPADOS: 100% DRY FIT COM ESTAMPA 2 CORES NA
FRENTE E 2 ATRÁS. 16,00R$              2.560,00R$                    15,00R$                         2.400,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 

11.011.496/0001-15 

28 160 UNID. COLETES INFANTIS ESTAMPADOS 100% DRYFIT 15,00R$              2.400,00R$                    14,00R$                         2.240,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

29 120 UNID. CONE DE BORRACHA 50 CM, PESO 625 G TAM: 52X25X25CM 18,00R$              2.160,00R$                    16,00R$                         1.920,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-03 

30 100 UNID. CORDAS INDIVIDUAIS EM NYLON E CABO DE MADEIRA 18,00R$              1.800,00R$                    16,00R$                         1.600,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-04 

31 24 UNID. CRONÔMETRO: DIGITAL COM CONTAGEM PROGRESSIVA E REGRESSIVA, CONTÉM
RELÓGIO E ALARME 85,00R$              2.040,00R$                    79,00R$                         1.896,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-05 

32 48 JG JOGO DE DAMA E TRILHA: DAMA E TRILHA EM MADEIRA DE 31,50 X 31,5 X 4CM 46,00R$              2.208,00R$                    40,00R$                         1.920,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-06 

33 48 JG JOGO DE DOMINÓ: DOMINÓ EM MADEIRA COM 28 PEÇAS EM CAIXA DE MADEIRA
DE 20CMX7CMX4CM 39,00R$              1.872,00R$                    33,00R$                         1.584,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-07 

34 8 JG JOGO DE FITAS PARA DEMARCAÇÃO DE QUADRA DE FUTVÔLEI E VÔLEI 140,00R$           1.120,00R$                    134,00R$                      1.072,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-08 

35 48 JG JOGO DE XADREZ: JOGO DE XADREZ EM MADEIRA 72,00R$              3.456,00R$                    65,00R$                         3.120,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-09 

36 8 JG
JOGOS DE UNIFORME PARA FUTEBOL DE CAMPO: (CADA UM COM 22 CAMISAS,
SENDO 2 GOLEIRO, 22 PARES DE MEIAS ESTAMPADOS E NUMERADOS). TECIDO
100% DRI FIT COM BRASÃO DO MUNICIPIO, COM ESTAMPA DE 6 CORES NUMERO
NA FRENTE NUMERO NAS COSTAS E NOME DO MUNICIPIO NAS COSTAS.

1.982,00R$        15.856,00R$                  1.880,00R$                   15.040,00R$                   EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

37 8 JG

JOGOS DE UNIFORME PARA FUTSAL: CADA UM COM 14 CAMISAS SENDO 2
GOLEIRO , 12 CALÇÃO E 2 CALÇAS DE GOLEIRO, 14 PAR DE MEIAS, ESTAMPADOS E
NUMERADOS: TECIDO 100% DRI FIT COM BRASÃO DO MUNICIPIO, COM ESTAMPA
DE 6 CORES NUMERO NA FRENTE NUMERO NAS COSTAS E NOME DO MUNICIPIO
NAS COSTAS.

1.207,00R$        9.656,00R$                    1.150,00R$                   9.200,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

38 8 JG
JOGOS DE UNIFORME PARA HANDEBOL: CADA UM COM; 14 CAMISAS; 14 SHORTS, 2 
BLUSAS PARA GOLEIRO, 2 CALÇAS DE MOLETONS, ESTAMPADAS E NUMERADAS: 
TECIDO 100% DRY FIT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO, COM ESTAMPA DE 6 CORES 
NUMERO NA FRENTE NUMERO NAS COSTAS E NOME DO MUNICIPIO NAS COSTAS

1.358,00R$        10.864,00R$                  1.250,00R$                   10.000,00R$                   EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

39 800 UNID.
MEDALHA DE AÇO PERSONALIZADA NA COR BRONZE COM FITA DE CETIM. COM
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5cm DE ALTURA; 4cm DE LARGURA E 2,5mm DE
ESPESSURA 

5,00R$                4.000,00R$                    4,40R$                           3.520,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-09 

40 800 UNID.
MEDALHA DE AÇO PERSONALIZADA NA COR DOURADA COM FITA DE CETIM. COM
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5cm DE ALTURA; 4cm DE LARGURA E 2,5mm DE
ESPESSURA 

5,00R$                4.000,00R$                    4,40R$                           3.520,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-10 

41 800 UNID.
MEDALHA DE AÇO PERSONALIZADA NA COR PRATA COM FITA DE CETIM. COM
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5cm DE ALTURA; 4cm DE LARGURA E 2,5mm DE
ESPESSURA 

5,00R$                4.000,00R$                    4,40R$                           3.520,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-11 

42 12 UNID. MESA OFICIAL - TÊNIS DE MESA 1.092,00R$        13.104,00R$                  945,00R$                      11.340,00R$                    ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-12 

43 8 PAR PAR DE ANTENAS DE VÔLEI: FIBRA DE VIDRO 132,00R$           1.056,00R$                    125,00R$                      1.000,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-12 

44 8 PAR PAR DE REDE PARA HANDEBOL FIO 4 SEDA: 275,00R$           2.200,00R$                    274,00R$                      2.192,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

45 8 PAR
PAR DE TABELA DE BASQUETE DE VIDRO TEMPERADO DE 10MM COM
CANTONEIRA DUPLA EMBORRACHADA INCLUINDO ARO DE MOLA E REDE CHUÁ -
MEDIDAS OFICIAIS 1,80X1,05

4.266,00R$        34.128,00R$                  4.200,00R$                   33.600,00R$                   EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

46 12 UNID. PETECA OFICIAL, BORRACHA E PENA 20,00R$              240,00R$                        18,00R$                         216,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-12 

47 8 UNID. POTE COLA PARA HANDEBOL. CONSISTÊNCIA: PASTA A BASE DE ADERENTES, 
CERAS E DILUENTES; EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO; PESO LÍQUIDO:500G 287,00R$           2.296,00R$                    286,00R$                      2.288,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 

11.011.496/0001-15 

48 8 UNID.
PROTETOR DE GENITAIS (CROQUILA) PARA GOLEIRO DE HANDEBOL: 100%
POLIESTER, ELASTICO: 75% POLIESTER 25% ELASTODIENO CONCHILHA 100%
POLIESTIRENO/TR

201,00R$           1.608,00R$                    190,00R$                      1.520,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-12 

49 48 UNID. RAQUETE DE TENIS DE MESA 55,00R$              2.640,00R$                    48,00R$                         2.304,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-12 

50 4 UNID. REDE DE FUTSAL FIO 4 SEDA: 100% POLIPROPILENO 258,00R$           1.032,00R$                    250,00R$                      1.000,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-12 

51 4 UNID. REDE DE PROTEÇÃO FIO 2,5 ,MALHA 10 DE SEDA 25X8 1.322,00R$        5.288,00R$                    1.290,00R$                   5.160,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-13 

52 4 UNID. REDE DE PROTEÇÃO FIO 2,5 ,MALHA 10 DE SEDA 45X5 1.487,00R$        5.948,00R$                    1.390,00R$                   5.560,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-14 

53 4 UNID. REDES DE FUTVÔLEI EM SEDA OFICIAL 216,00R$           864,00R$                        210,00R$                      840,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-15 

54 60 UNID.
TROFÉU COM BASE QUADRADA EM POLÍMERO NA COR PRETA COM ALTURA
MÍNIMA DE 27CM. TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA. PLAQUETA EM
LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

66,00R$              3.960,00R$                    58,00R$                         3.480,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-16 

TOTAL: 289.408,00R$             TOTAL: 268.584,00R$                ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-17 

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL MARCA 

1 2 UNID.

ADIPOMETRO CIENTÍFICO TRADICIONAL; SENSIBILIDADE 0,1MM. AMPLITUDE
LEITURA MÍNIMA DE 85MM. PRESSÃO MÍNIMA 10G/MM2. MONTAGEM EM BASE
DE ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO EPOXI. CABO E PROTETOR EM NYLON
TECHNYL. PONTEIRAS (FIXAS) NÃO METÁLICAS. MOLAS EM AÇO ZINCADO.
RELÓGIO DE ALTA PRECISÃO. DIMENSÕES: 286MM X 165MM GARANTIA: 12
MESES (PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO). 

1.463,00R$        2.926,00R$                    1.463,00R$                   2.926,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-15 

2 20 UNID ANILHA EM FERRO VAZADA PESO 2KG 29,00R$              580,00R$                        25,90R$                         518,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-16 

3 8 UNID ANILHA EM FERRO VAZADA PESO 3KG 42,00R$              336,00R$                        36,90R$                         295,20R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-17 

4 12 UNID. ANILHA EM FERRO VAZADA PESO 4KG 56,00R$              672,00R$                        49,90R$                         598,80R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-18 

5 12 UNID. ANILHA EM FERRO VAZADA PESO 5KG 70,00R$              840,00R$                        65,00R$                         780,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-19 

6 2 UNID. BANCO DE WELLS 470,00R$           940,00R$                        469,00R$                      938,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-20 

7 2 UNID. BANQUETA REGULÁVEL 3 POLEGADAS 558,00R$           1.116,00R$                    557,00R$                      1.114,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-21 

8 4 UNID. BARRA MACIÇA PARA ANILHAS 1,20m 208,00R$           832,00R$                        200,00R$                      800,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-22 

9 4 UNID. BARRA MACIÇA PARA ANILHAS 1,80m 311,00R$           1.244,00R$                    310,00R$                      1.240,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-23 

10 1 UNID.
BARRA PARALELA PARA FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO DESMONTÁVEL EM AÇO 
CARBONO COM PISO EM MADEIRA. ALTURA REGULÁVEL DE NO MÍNIMO 69 CM 
ATÉ 1,20 M. COMPRIMENTO DA BARRA PARALELA DE NO MÍNIMO 2M. DIMENSÃO: 
2M X 35CM/70CM X 69CM/1,2 M (C X LMIN/MÁX X AMIN/MÁX).

359,00R$           359,00R$                        358,00R$                      358,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-24 

11 6 UNID. BOLA SUIÇA 45cm  (AZUL) 82,00R$              492,00R$                        78,00R$                         468,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-16 

12 6 UNID. BOLA SUIÇA 55cm  (ROXA) 96,00R$              576,00R$                        90,00R$                         540,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-16 

13 120 UNID. COLCHONETES CAPA DE CORVIM IMPERMEAVEL NA COR AZUL 100cmx45x3cm 54,00R$              6.480,00R$                    49,00R$                         5.880,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-16 

14 1 UNID.

ESCADA DE MADEIRA DE CANTO EM L - 3 DEGRAUS - FISIOTERAPIA, NEUROLOGIA, 
REABILITAÇÃO DE MOVIMENTOS. FABRICADA EM MADEIRA PADRÃO MARFIM, 
PARTE DE DEGRAUS EM COMPENSADO SARRAFEADO 15 MM E CORRIMÕES EM 
MADEIRA MACIÇA DE MARFIM. COMPRIMENTO MÍNIMO DA RAMPA ATÉ O TOPO 
DE 2,16M, COMPRIMENTO DOS DEGRAUS ATÉ O TOPO DE 1,36M; ALTURA DOS 
CORRIMÕES DE 1,30 M; LARGURA DO ESPAÇO LIVRE PARA CAMINHAR DE 0,78M.

239,00R$           239,00R$                        238,00R$                      238,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-23 

15 2 UNID. ESPALDAR EM AÇO VERTICAL, MEDIDAS MINIMAS A 210x L97 x P41cm 233,00R$           466,00R$                        232,00R$                      464,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-23 

PREÇO MÁXIMOLOTE II PROPOSTA APRESENTADA

16 2 UNID.

ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO COM QUATRO BATERIAS DE PESO, FABRICADO EM
MATERIAL DE AÇO CARBONO, COM ESTOFAMENTO ERGONÔMICO; REVESTIDA
COM ESPUMA E CURVIN; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; SOLDA MIG; CABO DE
AÇO REVESTIDO; PESOS EM PVC PARA MAIOR DURABILIDADE E SEM BARULHO NA
PRATICA DOS EXERCÍCIOS; ACOMPANHA 50KG DE PESOS EM TIJOLINHOS; PESO
MÁXIMO SUPORTADO 120KG; TAMANHO 24X60X203CM NA COR PRETO.
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES.

3.181,00R$        6.362,00R$                    3.100,00R$                   6.200,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-23 

17 2 UNID. ESTADIOMETRO COMPACTO FIXO 02 METROS 242,00R$           484,00R$                        241,00R$                      482,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-23 

18 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA AMARELO MÉDIO FORTE, PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, 
PROJETADA EM MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL 
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM 
(CXL). GARANTIA - 03 MESES

82,00R$              656,00R$                        77,00R$                         616,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-16 

19 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA AZUL MÉDIO FORTE PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, 
PROJETADA EM MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL 
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM 
(CXL). GARANTIA - 03 MESES

96,00R$              768,00R$                        90,00R$                         720,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-17 

20 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA PRATA SUPER FORTE PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, 
PROJETADA EM MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL 
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM 
(CXL). GARANTIA - 03 MESES

105,00R$           840,00R$                        99,00R$                         792,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-18 

21 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA ROSA LEVE PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, PROJETADA EM 
MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM (CXL). GARANTIA - 
03 MESES

58,00R$              464,00R$                        52,00R$                         416,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-19 

22 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA ROXO MÉDIO PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, PROJETADA EM 
MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM (CxL). GARANTIA - 
03 MESES

67,00R$              536,00R$                        61,00R$                         488,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-20 

23 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA VERDE FORTE PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, PROJETADA 
EM MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM (CXL). GARANTIA - 
03 MESES

73,00R$              584,00R$                        69,00R$                         552,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-21 

24 8 UNID.
FAIXA ELÁSTICA VERMELHO MÉDIO PARA EXERCÍCIOS E FISIOTERAPIA, 
PROJETADA EM MATERIAL ELÁSTICO DE MELHOR QUALIDADE E COM ORIGINAL 
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. MEDIDAS MÍNIMAS - 1 M X 12,5CM 
(CxL). GARANTIA - 03 MESES

86,00R$              688,00R$                        80,00R$                         640,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-22 

25 4 UNID. FITA ANTROPOMETRICA PROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO FISICA, 2 M FLEXIVEL 82,00R$              328,00R$                        80,00R$                         320,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 
04.105.339/0001-23 

26 4 UNID. HALTER EMBORRACHADO 2 KG CORES VARIADAS 28,00R$              112,00R$                        24,90R$                         99,60R$                            EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-23 

27 4 UNID. HALTER EMBORRACHADO 3 KG CORES VARIADAS 43,00R$              172,00R$                        38,90R$                         155,60R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-24 

28 4 UNID. HALTER EMBORRACHADO 4 KG CORES VARIADAS 57,00R$              228,00R$                        52,90R$                         211,60R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-25 

29 4 UNID. HALTER EMBORRACHADO 5 KG CORES VARIADAS 71,00R$              284,00R$                        65,00R$                         260,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-26 

30 4 UNID. HALTER EMBORRACHADO 6 KG CORES VARIADAS 84,00R$              336,00R$                        79,80R$                         319,20R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-27 

31 4 UNID. HALTER EMBORRACHADO 7 KG CORES VARIADAS 100,00R$           400,00R$                        94,90R$                         379,60R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

32 5 UNID.

MACA DE MADEIRA FIXA COM ALTURA FIXA; 2 PORTAS INFERIORES; 2 GAVETAS E
UMA PRATELEIRA INFERIOR. A MACA DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM
MADEIRA DE REFLERESTAMENTO PADRÃO EUCALIPTO, ENVERNIZADA COM
VERNIZ PADRÃO PRÓXIMO AO MOGNO, REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL E
IMPERMEÁVEL DE FACIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO NA COR VERDE ÁGUA. A BASE
DEVERÁ SER ESTOFADA COM ESPUMA ORTOPÉDICA D28 DE NO MÍNIMO 3 CM DE
ALTURA, COM CABECEIRA REGULÁVEL PARA PROPORCIONAR CONFORTO AO
CLIENTE. MEDIDAS: 186 X 85 X 69 CM (COMPRIMENTO X ALTURA X LARGURA) 

230,00R$           1.150,00R$                    229,00R$                      1.145,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-29 

33 12 UNID. BOLA DE MEDICINIBOL COM 3 KILOS: BOLA DE USO FISIOTERÁPICO, 
CONFECCIONADA COM BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL. 125,00R$           1.500,00R$                    117,00R$                      1.404,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-23 

34 6 UNID. BOLA DE MEDICINIBOL COM 4 KILOS: BOLA DE USO FISIOTERÁPICO, 
CONFECCIONADA COM BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL. 153,00R$           918,00R$                        145,00R$                      870,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-24 

35 6 UNID. BOLA DE MEDICINIBOL COM 5 KILOS: BOLA DE USO FISIOTERÁPICO, 
CONFECCIONADA COM BORRACHA, MIOLO REMOVIVEL. 165,00R$           990,00R$                        159,00R$                      954,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-25 

36 16 UNID. MINI BAND FABRICADA EM LATEX, INTENSIDADE FORTE; COM 25 CM COM DE
LARGURA E 5 CM DE ALTURA. 68,00R$              1.088,00R$                    58,00R$                         928,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-26 

37 16 UNID. MINI BAND FABRICADA EM LATEX, INTENSIDADE LEVE; COM 25 CM COM DE
LARGURA E 5 CM DE ALTURA. 59,00R$              944,00R$                        54,00R$                         864,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-27 

38 16 UNID. MINI BAND FABRICADA EM LATEX, INTENSIDADE MODERADA; COM 25 CM COM
DE LARGURA E 5 CM DE ALTURA. 49,00R$              784,00R$                        44,00R$                         704,00R$                          ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-28 

39 1 UNID.

MINI BIKE PRO PARA PERNAS E BRAÇOS. COM RODA LIVRE PRODUZIDA EM AÇO.
COM PEDAIS AJUSTÁVEIS E ANTIDERRAPANTES. COM AJUSTE DE INTENSIDADE E
MONITOR LCD MULTIFUNÇÕES (SCAN, TIME, ODO RPM, DIST CALORIES, SPEED).
FABICADA EM MATERIAL RESISTENTE QUE SUPORTE ATÉ 100KG, NA COR PRETA.
DIMENSÕES: 39X38X34 (AXCXL). GARANTIA: 03 MESES.

456,00R$           456,00R$                        452,00R$                      452,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

40 12 UNID.

MINI CAMA ELÁSTICA "JUMP" COM 30 MOLAS. COMPOSTO DE TUBO DE AÇO 1020,
PINTURA EPÓXI, TECIDO SANET; PÉS REMOVÍVEIS; DIÂMETRO: 90 a 100cm; PESO
MÁXIMO DO USUÁRIO SUPORTADO PELO APARELHO: 150 kg. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 97cmx97cmx20 (LxAxC). GARANTIA DE 3 MESES - CONTRA
DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

398,00R$           4.776,00R$                    350,00R$                      4.200,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

41 80 UNID. MINI CONES COM 23CM.DE ALTURA E 14,5CM DE BASE. FABRICADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. CORES VARIADAS 27,00R$              2.160,00R$                    19,00R$                         1.520,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-28 

42 80 UNID.
MINI CONES TIPO "CHAPÉU CHINÊS" COM DIMENSÕES DE 5,1x4,7x19cm. 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. CORES 
VARIADAS

9,00R$                720,00R$                        6,99R$                           559,20R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

43 20 UNID. PARES DE PRESILHA PARA ANILHAS 22,00R$              440,00R$                        21,00R$                         420,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-29 

44 16 UNID. STEPS DE BORRACHA EVA COM SOLA ANTI-DERRAPANTE (SOLADO ABELHA) 
82cmx32cmx10cm 110,00R$           1.760,00R$                    103,00R$                      1.648,00R$                       ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA. CNPJ: 

04.105.339/0001-28 

45 2 UNID.

BANCO DE SUPINO REGULÁVEL COM SUPORTE PARA SUPINO, INCLINAÇÃO: 5 
NÍVEIS DE REGULAGEM DE ANGULAÇÃO, INCLINAÇÃO E DECLINAÇÃO NÍVEIS: 4 
NÍVEIS DE INCLINAÇÃO. COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO/PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ. PESO SUPORTADO: 140KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 107X69X146 
(CXLXA) CM

533,00R$           1.066,00R$                    530,00R$                      1.060,00R$                      EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

46 2 UNID. SUPORTE DE ANILHA GRANDE,  PARA NO MINIMO 4 MODELOS DE ANILHA 227,00R$           454,00R$                        220,00R$                      440,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

47 4 UNID. SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUÍÇA PARA TODOS OS TAMANHOS DE BOLAS 
SUIÇAS (45CM A 95CM); COM ARO METÁLICO; COM FIXAÇÃO EM PAREDE. 69,00R$              276,00R$                        68,00R$                         272,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 

11.011.496/0001-28 

48 4 UNID. SUPORTE PARA HALTERES 11 PARES 243,00R$           972,00R$                        242,00R$                      968,00R$                         EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO - LTDA. CNPJ: 
11.011.496/0001-28 

TOTAL: 51.794,00R$                TOTAL: 48.217,80R$                 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: PREÇO MÁXIMO 
TOTAL PROPOSTA: 316.801,80R$              

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Mariluz, 06 de dezembro de 2017

Prefefeito Municipal

341.202,00R$                                                

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2017

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 161/2017 de 05/12/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 5.000,00 39 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 15.000,00 253 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO
 8.000,00 254 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  28.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 3.000,00 36 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 2.000,00 40 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

05.003.99.999.9999.9.999. Reserva de Contingência
 8.000,00 56 - 9.9.99.99.00.00 00999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 5.000,00 267 - 4.4.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 268 - 4.4.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  28.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  05 de dezembro de 2017.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.12.2017 FUNDEPAR - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR 220.000,00

TOTAL 220.000,00

                                                                  Perobal, 01 de Dezembro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.12.2017 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.101,00
TOTAL 9.101,00

                                                                  Perobal, 06 de Dezembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.11.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 29 de Dezembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.12.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA - ANVISA 207,15
TOTAL 207,15

                                                                  Perobal, 04 de Dezembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.11.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 792,85

TOTAL 792,85

                                                                  Perobal, 29 de Novembro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.12.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.886,25

TOTAL 3.886,15

                                                                  Perobal, 05 de Dezembro de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

                  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

 
 
       
EDITAL n.º 095/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme 

detalhado em quadro constante do presente edital, a comparecerem à Sede do Consórcio, 

localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 

87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeterem ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 03 Vagas) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 KLEBER RODRIGUES E SILVA 02018 44.769.387-6 SESP SP 
002 EDSON SATOSHI MIYAZATO 02207      133.707-7 SESP MS 
003 ESTELLA THAISA SONTAG DOS REIS 02405 10.055.603-0 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 06 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 133/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 84/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 133/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 84/2017, 
o participante:
Fornecedor	 Itens Vencedores
117676 - C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13
R$ 57.687,50 (cinqüenta e sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 
centavos)
Terra Roxa, 06 de dezembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 07217, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 026/2017, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de Vigência 
em mais 60 (sessenta) dias até o dia 31/12/2017, conforme determina o art. 57, II 
da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
ROSENI MARQUES BARBOSA.

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 76/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 211/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 76/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO AEREO FOTOGRAFICO COM CONFECÇÃO DE 
QUADROS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MARLENE BERKEMBROCH - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/12/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.325.437/0001-06, com estabelecimento à Rua Santa Catarina, 
226 – Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por 
Ricardo Allan Correia, brasileiro, portador da CI/RG nº 9.863.402-9 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 056.056.819-31, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 044/2017, oriundo da Inexigibilidade nº 004/2017 (Processo Administrativo nº 
022/2017), referente a Chamada Pública nº 001/2017, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo da quantidade 
inicialmente licitada pelos valores inicialmente contratados quando da celebração do 
Contrato Administrativo nº 044/2017, oriundo da Inexigibilidade nº 004/2017, referente 
a Chamada Pública nº 001/2017.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
Contrato passa de R$-77.000,00 (setenta e sete mil reais) para R$-96.250,00 
(noventa e seis mil duzentos e cinquenta reais), considerando o acréscimo de R$-
19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinqüenta reais) referente a 25%.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato nº 044/2017.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME
Ricardo Allan Correia
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 77/2017

        Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  135.000,00  (cento  e  trinta  e  cinco  mil  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 30.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Total Suplementação: R$ 135.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01495 R$ 30.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

Total Redução: R$ 135.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 105.000,00 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1039 0,00 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7
31495 30.000,00 30.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

135.000,00 135.000,00Total

        Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  
        
        Artigo  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

   

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 23 de novembro de 2017.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA -LP
R. B. Nascimento, CNPJ: 18.982 889/0001-15, torna público que foi REQUERIDO 
ao IAP a LICENÇA PRÉVIA, para o Empreendimento de Comércio Atacadista de 
Resíduos e Sucatas Metálicas e Não-metálicas, e Transportes Rodoviário de Carga 
exceto produtos Perigosos e Mudanças, a ser instalada na Estrada Cemitério, 
Chácara s/n, Lote nº 40, Município de Alto Piquiri.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 065/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
E/OU RISCO SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 21/12/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$104.687,00 (cento e quatro mil seiscentos e 
oitenta e sete reais).
Brasilândia do Sul - PR, 06 de dezembro de 2017.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira
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